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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
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1 4 MAR. 1015 
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PROC. N''-"'~~---1-l\-
FOLHAS 

]~o prc1c11tc pi:rn c·tn·ial'rn(l~ a Vo''ª 1;~c·clênêld o !'RO.l!:.JJ.U!j·: l.El Zi".J!'J.,,~., "" allc,-a "1.,.,, .V1u'""'I'·"· n'(, .. r,:_ cc· 
ti•) J" Uc1c11obrn d~ 21113 C'l.u10 l'l1.:1an.H.IJ. n'h.531. de I(• Jc· 111llrn t·: •11: ~ (l c•; ": Jl JLll./L, 0:1·:.1·"·~1.r a 1: 11" (, r •. :. dt' 1.1 uc dc·/.c'"'hrt• c:1· :o_ri14 
•.• ·: Or\C::lllLr.t{11IUÁllL1i1I) L' <IL:IUL:/,l ,_ >Ül~l"i .• t:: tJc l'IL'(:LW "'r'"'C.'1. :•o !ll,ctl \•11:1> d,1 "'\c•:c:cio < C' '.' (), <: 

l c~~LIL'llli>oimo Senhor 
,\:\TO'\ f() FAl{J. \ NE'J () 
: 1: l. 1'1c,ic.k11Lc da C:lnwrn fl.l11tllc1r:it 
N ;•STA 

·' D.A.L. 
PI leitura no Expediente 
da Sessão Ordinária do 
dia Jo /ofl tJ.~. 

~ ;a1,:::cj_5-_ 
PR !DENTE 

A11\'~ns: 1ci11·' 6~6(!, de OY LI1· 1k1•:1nbro de 2.013, Lei n" (, 5-11. d~,(, dc_iulho de 201 ! (Lei de Jlird1i:-'co tl1<;unic·n!;1r'<~<) e l.~i n" 1,,610 de (..J 

,:,· dc~cmbro lk 2014, autori,ayi1o Sr_ l'rckitr>. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N" 2)/lS 
Altera as Leis Municipais n' 
6.460, de 09 de dezembro de 
2.013 (Plano Plunanual), nº 
6.531, de 16 de Julho de 2.014 
(Lei de Diretnzes 
Orçamentárias) e nº 6.610, de 
04 de dezembro de 2.014 {Lei 
Orçamentária Anual) e 
autoriza a abertura de credito 
especial no orçamento do 
exerdóo de 2 015. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, nos tennos do art. 51 da Lei Orgâni~a do Município de Bauru, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. lº 

Art. 2° 

Art. 3° 

Art. 4° 

Art. 5° 

Fica mel usa na Lei Municipal nº 6.460, de 09 de dezembro de 2.013 (PPA) a ação (projeto): 

1 METAS CONTRUÇÕESIAMPLIAÇÕES DE UNIDADES ESPORTIVAS 
UNIDADE DE MEDIDA: PERCENTUAL DA CONSTRUÇÃO REALJZADA 

' DESCRIÇÃO 2014 2015 2016 

.FÍSICAS 80o/o 20o/o 0% 

1 FINANCE1RAS- RS __l_ 661.000,00 ___ 39_.o_o_o._oo_. L_º·ºº __ I 
Fica incluJda na Lei Municipal nº 6.531, de 24 de julho de 2.014 (LDO) a ação (projeto). 

2017 

0°/o 

0,00 

TOTAL 

100% 

700.000,00 

1 

1 

IPROG~~-- · _1_00_2_1_ -=i:§sTÃODE__~sP_ORT~~-~~AZE~-- --- -.- -- 1 

tumn. ~XEC.---+0~!.01 
1

GABrNE_TE00 SECRETARIO_E_D_E_M_AI~_D_EP_E_N?~_N_C_IA_S ·---· ·--
l_FUNÇAO _ ~ DESPORTO DE LAZER ~ 
ISUiFUNÇÁD ~ DESPORTO COMUNITÁRIO --- --- --- --
---· ·---·· ·---··--- ---·--- --- --· --· ---

IAÇÔES 1005 1 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE UNIDA~ES ESPüRTIVAS 

METAS· CONTRUÇÔES/AMPLtAÇÔES DE UNIDADES ESPORTIVAS. 
1 

UNIDADE DE MEDIDA; PERCENTUAL DA CONSTRUÇÃO REALIZADA 

DESCRIÇÃO 
! 

2015 

FÍSICAS 
1 

20°/o 

FrNANCEIRAS - R$ 
1 

39.000,00 

·--- --- ·--- ·---· ·-- --- -- -- -- -- ___ , 

Fica o Poder Execu!Jvo autorizado a abrir, no orçamento vigente, Lei Municipal n' 6.610, de 11 de dezembro de 2.014, crédito 
especial no valor de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais), na funcional programática 27.812.(Í027. 1005 (Construção e Ampliação 
de Unidades Esportivas) na categoria econômica 4-4.90.51 {Obras e Instalações). 

Os recursos para atender as despesas constantes no artigo 3° desta Lei. decorrem de anulação parcial da dotação orçamentária, 
27. 122.0027.2063 (Administração Geral da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer), na categoria econômica 3.3.90.39 (Outros 
Serviços de TercelfOs - Pessoa Jurldica), ficha orçamentária 479. 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Bauru,. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

=EXPOSICÁO DE MOTIVOS= 
18, março,15 

PROC. N!_..!!~2---~

Senhor Presidente, 
Nobres Vereadores, 

fOlHAS 

Tenho a honra de passar às mãos de Vossa Excelência, a fim de ser apreciado e votado pelos Membros dessa Casa Legisla
tiva, o projeto de lei que versa sobre adequação de recursos nas Leis Municipais Lei nº 6.460, de 09 de dezembro de 2.013 (Plano Plurianual). a 
Lei nº 6.531, de 24 de julho de 2.014 (Lei de Diretrizes Orçamentárias) e Lei nº 6.610, de 11 de dezembro de 2.014 (Lei Orçamentária Anual) 
para atender às despesas referente a construção ampliação de unidades esportivas da Secretaria Municipal de Es1;1ortes e Lazer. 

Tal ajuste é necessário, tendo em vista que as metas previstas anterionnente eram para ex~ução somente no exercício de 
2.014. Ocorre que a finalização da obra foi alterada para o exercício de 2.015. 

Isto posto, acredito ter apresentado os esclarecimentos devidos, a fim de que todos possam ter plena compreensão do 
projeto ora apresentado. 

Destarte pela relevância da matéria, contamos com a aprovação do projeto em questão . 

Atenciosas Saudações, 

ROD~O~OMENDONÇA 
PREFEITO MUNICIPAL 

" 

lm,301º 15 

FARI NETO 
PRES DENTE 
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P. ,,L,,782/13 

PROC. N'.....l.!Ul'-''---Jt/\
FOLHAS .J.hW1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

J,1<:11\1º 6.460, I)J•: 09 IlE llF.,ZE.'\1Bll() 1)1': 2.013 
Estabelece o Plano Plurianual do n1u11icípio para o 
quadriênio 2.0 14 a 2.017 e define as 1nctas e 
prioridades da i\d111inistração Püblica Municipal 
para o exercício de 2.014. 

tJ PREl,.J:rrO i\r1U"NIC!Pi\L DL Bi\LRU. nos tcnnos (lo art. :i 1 lLt Lei C)rgc1:1ica (:o 
Município de I3auru, f<11 saber que a Cü1nara Municipal aprovou e ele s3ncio~1a e pro111ulga a ~eguinle Je'i: 

i\rt. l" 

J\rt. )O 

Art 1° 

i\rt. ·1-º 

Art. 5º 

Art. 6" 

Art. 7º 

J\rt. 8° 

() PLJ\N() PLlJlllJ\:\lJ'AL do 1nunicipio de Bauru para o quadriênio 2.014 - 2.017 é 
constituído por: 

a) A Nl~XO 1 - Fontes de Financiarncnto dos Progran1as (Joverna111cnta!s; 

b) J\NEXC) II - Descrição dos Prograrnas Governa1nentais/Açües/Mctas/C:ustos/ por 
Unidades Executoru~; 

c) /\ '\ll·:XCJ !li -- !-:',strutura de ()ruí'io~, (Jnid:idcs Ori;n111cntárias e l>.:ccutora~, 

1\ Lei de tJirl·tri/CC. ()rçan11..:ctú1·i<l" de cada exercício li11ancciro i11d1carú º' pn1gn1111,~s 
p1·iori1círios a sc1·cn1 incluídos no l'1ojcto de Lei Orça1nc1,(1iria, toin indica~'ão da fontl' lic 
recursos, sendo que o 1nontantc das despesas nüo deverá ultrapassar a previsão das receitas, 

() Plano Plurianual poderá ser alterado durante o período de execução. n1cdiantc Lei 
espccíflca de iniciativa do Poder Executivo desde que indiquen1 os rccur~os necessários para 
taL 

\ia elaboração da proposta orçan1cntária de cada exercício financeiro, serão atendidos 
preferencialmente aos progru111a~ constl'!ntcs no /\nexo ll que integra csla Lei, podendo, na 
n1edida díls necessidades, serem clencados novos progra111as, desde ql1e financiados co1n 
recursos próprios ou de outras cslCras do governo, 

Nenhun1 i11vesti111ento cuja exl'cuçJo ultn1passc uni cxc:'cício linancci1"<J scní 11~iciaclo sc111 
préviu inc:usão no Piano Plurian\1al, 

/\s estilnativas de receita e os valores dos progran1as e açõc~ co11sla:1tcs dos anexos destu IL'i 
são fixados, ext:lusiva1nente, pa1·a conferir consisl~neia cconôn1ic<1 e linanccira ao plano, 
não se constituindo ern Ii1nites para a clabor~H;<lo das n:spcctivas li.::is 01·çun1entúrias, desde 
que compatíveis com os progra1nas, ~l'us objetivos, indicadores e 1nctas. 

Caso os valores previstos nos presentes anexos aprcsentarcn1-sc defasados na ocasi·~o da 

elaboração da proposta orça111entária, serão reajustadosªº"' valores 1·cais. conipatibilizando a 
receita prcvist\l co1n a despesa uutori:,-.ada. 

O Poder l'.:xccutivo poderá ultcr.1r as 111cta_,, fiscais estabelecidas a fir11 de coinpatibilizar a 
dc~pesa orçada co1n a receita cs:in1uda crn cada exercício, de fonna a assegurar o 
pcnnt111cntc equilíbrio da~ contas pl1blit:a~. e a (;on_juntura do 1non1e1·to, 



PROC. N•'_fl~llJ~il~!;.Z_'J __ ~_1j FOLHAS .; 'º 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

l''.STAIJO DK SÃO PAULO 

RcL Lei nº 6.460/13 

Art. 9° 

Art. 10 

Art. 11 

As n1ctas fisicas e prioridades da Ad1ninistraçfio Municipal para o exercício de 2.014. cstüo 
contcn1pladas no anexo li. 

Acresça-se recurso orçan1cntário cn1 progra111a concernente a este fi1n para elaboração de 
pnijcto que viabiliL'c a intcdigaçJo c11lr~· us bairros Jardin1 l Jclcn'1 e Po,Lsada de~ Espcra111·a 
!! con1 a transposi~·ão do Có1Tcgo P:1.1 !)'Alho. 

l·~stu [.ci entra c1n vig,or nu data de st:a publ'1cação. 

Bauru. 09 de dczc1nbro de 2.013. 

RQI)J{JGO AN'l'Ol\!C) !)E J\C:IC)S'J'JN!-!O MFJ\1[J()NÇA 
PREFEJ'J'CJ MlJN[C]l'1\L 

:\ 11\ lJ R ÍC 'HJ PC)'N'I'l·~S POJZ'I () 
SLC!{JC:'fÁRJ() f)ÜS N1:uc)CJCJS .JüH.ÍDlCC)S 

MARCCJS RCJBE!fr() DA c:t)S"f!\ G!\!lCIA 
SECRE'rÁRJO !)E E(~()!\C)M!J\ !·: r:r~J\"!\('J\S 

,... Projeto de iniciativa do 
PODER. EXECU"I'JVC) 

llcgistrada no Depar!CJ:ncnto di: c:o1nunicação e Docun1c11tnçào di! P:\:f'citu1:.1. na 1ncsn1a data. 

J\!\Dlll~J\ MAR!!\ L!BEflA'!'() 
J)!RF,'l'Olli\ D() J)EPAllcfAMEJ\'J'O !)E CC)MlJN!CA(:i\o l~ 1)0('.UME\:.J'AÇÀC> 
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PROC. N•·-20~?...--1"\-I 
FOLHAS -J 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE sAo l'ALLO 

l'. 26 076.'l..J- Al'. 24.075/14 (c<lP<i) 
LEI N" 6.531 DI•: 16 DE .JIJLllCJ D L 2.0 14 
Dispõe sobre us din::11·i/CS paru a c~abon1çílo 
e cxccc1çào da Lei Orçwncntú1·iu de 2.015, e 
Uú Ollli'as prnvidGncia~. 

O PREl'J:rro MUN!C'!P1\I. DJ'. BA!IR!J. nus l~rn10~ do ·<1rt. 51 da Lei Orgf:11ica do \1c11ücípio de BalllTI. fil/ 
sabcr qt.c a Cfü1111n1 Municipal aprovou e cli: sanciona e pro1nulgil a scg111ntc lL,i. 

Art. J" 

C1\PÍTCL() 1 
DISPOSJÇ(Ji<:S PRELIMl~AilES 

Cs~a lei c.'>(abclccc. nos Lcr111os do 'J1·[. !<15. ~ 2" d·.1 Co1i-;1:t1.~ílo l cdc~·al. as d.n.:tri~cs e ori.:1:ta1:~0 p::ra 
cluborw;Jo c C'\Cc"tH,:ilo da lc. orr;a11~..:111á1 ia ilílUJI e di.,pi\c sübrc us i:ILcn1<,·fi·:s na L.:g1;]11tu: a lril,utLr it. 

l'arágra:\1 único. Al0n1 L~ns 11urm11s a que se r..:fcrc o cr1p111. cs1<1 Lei displlc sohrc 1t <H1'.ol"Ít'.H~~lo pan1 ,1,1111cnto d;k~ cesrcsas co~11 
pessoal de q11c tra(u o arL 169. § Jº. da Consti1ui~.io Fcd..:raL e sohre as exigi:ndas contidas nu L..:i 
Co111plcrr.e111'1r J;cdcral nº lOL de 04 de 1n11io de 2.000. 

Art. 2" As 1ncl<1.~ da Ad111i11i~traçilo \1unicipul p;ua o cxcrcicio de 2.015, cslahl"lcddas por p1ugra:11ü.> e ações no 
plano phHÍaJlU<d relativo ao período de 2.014-2.017. co1nple111entado por esta lei. cstil.o c:;pcc:Jicatlo~ no 
Ane;..o J Jc,lil lei. contendo prugranrn. 11çào. indicador. incln fi-,ica. u11id:1de Jc tr.,xlida ~ u custo línancciro. 
distribuído por ()rgJo. 

J\11. )" 

Arl. 4" 

CAPÍ"J'[ILC) 11 
DAS 1\-J~:TAS FISC:AIS 

A~ mela~ d<: resultados fiscais do Ml1nü:lpio para o cxc1·d.:i11 de 2O15 sfru cstJhclccida' no 1\ntxo L;c !Vlc~a' 
Fisc:ns (A11c>.o li), integn1ntc desta lei. t:e.'lio:iradu •·•:1: 

ral1c!:1 1 -
·1abcJ-.i2-
rabcla 3 -
Ta!icla 1! -
Tah1:la 5 -
Tahela 6 -
'l'ahcla6.l -
Tabcl11 7 -
Tabcl;i 8 -

\1ctns Anua.s: 
,,\ ~•ili:1çJo do e un1p1·i111c:1to (!,!> .'vlcws Fi,cli; do 1'>.:cr(.'.ki; 1\11tc1 :or: 
Meta~ Fisca:s Atuais Co111p;irad<1s ~·on1 us l·h.adas nos !"rê~ J;;,crc1cio' ,\11lcriorcs. 
J·:\'oluçJo do Patri1116nio l ,íquido: 
()rigcin <: Aplicaç:lo dos R..:c11r..;o~ ()111:dos eo1n a Alicn11ç~o de /\Livos: 
Receita~ e Despesas l'rcvidcnciárins do Rcgi111c l'rópriu de l'rcvidê1~ci:1 dos Se1·vidurcs~ 
l'rnjcçâo Atuarial do Rcp.in1c Prliprio de l'rcvidêncict dos Sc:·v:dorc': 
E~tin1a1iva c C'ompcnsaçào Ja Renúncia de Receita: 
Marge1n da l·:xprn1sãu das J)cspcsas OIJ1·iga'.(1rias de Cnnilcr C'unlint:ado 

C'Al'ÍTUL() IJI 
IJOS HISCC)S FISCAIS 

()s passivos contingentes e outros riscos capa/<:S de iil'ctar ll~ conta' p:1blicas estilo ;1v:lliados no Anexo t~c 

Risi:os Fi.~cais (Anexo Jll), 111tcgnmtc dcslu lci. dctalhado 1:0 Dc111011st1·a1ivo de Riscos Fi~cais c /'nnid~nciu~. 
no q11a ·, ~Ju i11for;nad·.:~ ;1s n1cdidas a scr,·n, ado111d1b pelo l'ud~r l '\cc11:i v1,. l'Hou '<.::.hair. 1 se L'Oll~l ct:/-.1 

i'Hrúgn1J() (1nico. !'~ira us 1111~ dc.;\c ar•il"º· c1>1:siLlcr::111-~,· i"b'ill'O> u111·.i11~cnt.:b e uu'.HH ·isco; Ji,ca.s. pu~~:;ci.i ohrigc:çi'Jc·~ 

pn:sc11l'-"'· ClUJ cxhtl"'1::ü: scr:"1 cunlinn•:d:: suinl'nte pelil ucorrCnciu ou n .o de :1111 011 1nais C:\C:llos fulL,n:s. 
q11c 11fü1 l:S:ejrnn totalmente ~ob conLrolc do l\i1unicipio. 

ArL 5º 

~ !" 

§ 2º 

C'APÍTLJL() IV 
J)A l{RSERV,\ 1)1~ C()NTL\C;f:NCL-\ 

A lei orça:11enlúria conterá rcscrvu de 1:onti11g011cia p·1.ra atcndcr a pos~fvci'i p-.iss"ivos contingentes e outros 
riscos e evc'nlos irnprcvisto~. 

A reserva de conti11g611ciu será lixada c111 no inínilíl(l 0,5'h, (~.cro virgula dnco poi c..:nlu) da reccitíl cori·cnle 
liquida e sua utiliZllÇào dar-;c-á rncdinnlc créditos adicio11ah abcrt(ls {1 su11 contu. 

!\a hipó!i:sc de lícar dc111ons(radu qllC: a rcscrv<i de conling~ncia 11iio pl'ccisará ;cr· utili~atla, no todo 011 c111 
pnrtc, para sua tin;ilidudi:. o salLio podcní ser Licstinndo à <tbcr!ura de créditos aLiicionais pnra outros fins. 
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1~0c:N•~O";·tl!·l-.t.>-----'l<!/r 
FOLHAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE sAo l'At:J.0 

Rc[ Lei 1:º 6.53 l/i4 

/\rL. 6" 

A:-t 7" 

§ l' 

§ 2·' 

§ 1 o 

§ 2º 

§ ·l" 

(:APÍTL'LO V 
D() EQlJILÍBHICJ D,\S C:Cli'\'TAS Pl:BLIC:AS 

l\'a ch1bor·«çrto d"1 lci orç;uncnt{iriü e ..:rn sua cxccuçlu. u Ad1ni11istraçào h11~cará ou presei vurú o cq11ilíhrio das 
Jinunçus ;il1blicas, por n1cio da gc~tJo l~as receitas e dus dcspc~as. dDs giL<;tos 1:0111 pcs~olil, da divida e t.los 
ativos, sc111 prcjul/o do cun1pri1ncnto das vi11culaçõc~ constitucionais e legais e da ncccssidndc di: prcstaçno 
adcq1mda dos serviços públicos. ludo conforn1c os ob.'1cti1·u~ programático' 110 l'li!ITO Plurianual vig.cntc c111 
2.Ul 5. 

CAPÍ'flJL() VI 
DA PRQ(;HAMA~:Ão FI:\'A'.'õCI<:lllA, c:nO.\()(;RA.'VL\ ME~SAL DE DESE:.\'JUCJLSCJ, 

:\1ETAS Bl'1ESTJ<ES E AJ{REC,\D.\<:,\C) E Ll.\1ITAÇ1\() DE EJ\1l'Ei\'JI() 

At..: trinta diu~ up6s a publicaçJo dn lei 0;1,·n111\'1111·:r~a. o l'odc·r l·:xelu:ho c s~1as c:nidnces du Ad111i1~is:rm;i10 
Jntlirctu e-,t;ihc:ccerao n progrmnaçilo f1w11cci1·~1 e o cnlllO!',n1n1a 1:11· 1_>al de desetnhol>o, Cc n:udo u 
co1n:1a1ibiL/.P.f i1 1cali/açJo de despesas 'o::: .. ;:ll'evi~il11 de in!'resso da, l'Cl :i~.!S. 

ln!egrarilo es'a prognunaçào as lrHíl~fe1·~ncias financcin1s do ti:~ouro n111r.:cipal ;iata órg:1os c'.a aJ11Ji11istn11--Jo 
indireta e destes p<ira o te~1J11ro municipul. 

O repas;e de recursos financeiros do J·:xccutivu p<ll-a o J...:gislalil'o tllrc\ parte lL! program.tçil.o ti11u1~ccira. 

devendo o-:D1Ti:r 1lil frinna de duod~ci111os a s..:1·..:1n plLgos at~ o dia 20 de ead;1 rnês. 

l\o pr<lf'.\l pn:v1,10 no caput tio rn·t. (l''. o l'od<.:I' J::-.cculi'o e ;Ulb entidade~ ti'J Ad111iílL<.tr'1.çilo lndircta 
cstltbelecerüu a-, 1r,ctas hin1cstnLi~ de ,ir:-eca(:açilu das :\:c~·it:1s c~ti:nad~'- cotn a e~pc..:illu1çi1.i. en1 Sl~p.irad11. 

yu<u1du pert1nei1tc. dw, 111cdidas de eon1bLLte ú cvusi1o c a 'oncgaçi\o. da tjllanlidudc e dos 'alorcs de ações 
ajui;-ndas para o con1batc dl! dívida i.!•iva, hc111 con10 da evoluçào do 1nonLtn(c do' créc'.\tos trihutúrills e n;1o 
tributárÍ(JS passiveis de cobrança adrni11i~trativ:1. 

Na hipútcsç de ser constatada. ap('1s o encc1Tnn1cn\o de <:~ida bi:11cslrc. frus(raç·t.o 'l~l arrec;l(!<içàu de recei111s 
capa:: de c·on1prun1cL..:r <1 ohtell\"<lO do' 1c.,cilL11do~ lixados 110 /\11L'!\1) lk !Vlct~1s Fisca s. por aL•~ H 'll'l"c111 
ad,1t::dos 11.l; trinta dias sL1:1;eq11entcs. a l':11'1:1ra :Vlnniei;ii.11. u l':-cfeit;1r 1 e ilS c1 tidad~s dt: i\d111i11i-i:r•u;Qo 
lndi1 ~~a L1c:cnni11a:-no. de 1n,111eira proporc10:".il. a 1·c'd'J'.;ilo \·cnr1ç.tda e d t <1conlo 1 0111 :1 pm1icip.11·flo l:i: cad11 
Ll:J: no cor..-c111lo Ja, Üolaçilcs or~·an1..:11túri<1s vigente<;. u lin11t<1çilu de c1n,i:nl111ede111ov:1ncntaç~o llnanccin1. 
cm n1ontrn:Lc' ncccss(1rios à pri:scrvaç:1o dos rl·sultados Jiscab al1nejacios. 

O l'odcr l•:xecutivo eo111unicarú n<l Poder l ,egishLtivo. pm·H :ts providG11cia~ dc~tc. o corrcspo1:dc11lc n1011l11n:c 
tjue lhe ca:iení na liinitaç:lo de en1penhu e 11,1 inovin1c1,taç:lo financeira. ticon1pa11h,Hlü du de\ ida 111c1núria de 
cúlcu]o 

l\'a li1niW~füi de Clnp..:nho e 111ovi111enta~:1u financcint ~erüo adotntlos critério' qc1..: prot:ur.a1n o nienor 
impacto po>>ivcl n·,b '<IÇÕCS di: carútcr so~i'<li, particul11n11..:ntc nus de cducl~~·ão. sal1d..; e assistê11cit1 social. 

!\ão sen1o objeto de Iiinitaçiio de l~111pe•tho ..: n1ovin1cntaç.1o Ji1icu1ecira as dotaçll..:' dcs1i1u1J:1s ao p11grnnen1D 
de si:rviço da dívida e de pri:catórios jJdiciais. 

Ta1nh~111 n:lo scriio ohjcto de liinililçào e n1ovi111entrn,·ll.o Jina::c..:in-1. desde que a fr11st1·aç:io de arr..:et1daçll.o de 
rcc~i1·,1s ve:-jf,cadu 11[10 as afete dir<:h11nu1t..:. tli dllta~iícs de,1i:i;1t:J, uo :.l .1g.<n..:11lt' d"·' .Ju:TL"lll\lu1s 1ni,1in:.>.' 
d..: aplicaçfl•) ::<i S•!Íldc e 1111 c11-;i110 e a~ dc'C>ff..: lle<; d..; <lc1t:·os 1ccc1rsu.-> 'i: ctl:idos 

1\ ll1nilftl,"li:) t':e ..:111pcnl10 e 111ovin1cn:t1~fü1 Jiunnctira tw11b~~11 scr:í HL!uc:1Ju :ia hi 1ó1esc de ;er 1~cl·cssiu ia a 
J"Ctiuçào de cvenlual excesso d;l dividt1 consolidada_ 0)11·Lkccn60-sc <10 que Jispllc o art .. ll da l.ci 
Con1pleu1e:llar F..:deral n" 1 OJ. de 04 ti..: 1n;i10 de 2.000. 

J\'11 oco1T~ncia de ..:ulrnnidade púhlicn. ~~r<io dispensnl~ilS tl oblc'llÇilO do~ resultados lisc;JÍS prupr11mado~ e a 
lin1itc:çJo de i:n1penho cnq11nnto pe1·durar essa situnrtâo, nos tcr111os do di~poslo no ilrt. (,5 da Lei 
Comple111cnlar Fi:deral 11" 101, de 04 de maio de 2.000. 

A liniitação d~ c1np~11ho e n1ovin1cnlaçüo 1in<:11ccin1 podera ~cr suspensa. ::o todo 0.1 cm 11anc. ca~o a s'.ltl<1çJo 
de frusu·açilo n~ an·ecadaçtln d~ r..:ecita,~ se reverta nos hinicstrcs seguinte~. 
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PROC. N•~~f----\&\
FOLHAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Rcr Lei n" 6.531/14 

t\11 9" 

§ I" 

§ 2'' 

A1:. 10 

Art. 11 

CAl'Í rLL() Vll 
DAS DJ:S/'ESAS CC),\J l'[SSC)AL 

Desde que rcs,1citados (JS 1,r.1itcs e ;1> vcd~t•;,(ic' prcviH1h nos art'i. ?.O e 22, par:1grafo (111ko, da l.ci 
Con1plcn1c111ar 1:cdcral n'' 101. de 04 de 1naio de 2.000, licn autori1ado o ll\1111<.:nto da despesa co111 pcs.-;o~ii 

para: 

1 - Cu11ccssflo de vantagc1n ou aun1.;11to de n.:111u11cra~·Jo. cri:tç<1o (~C cargo,. cn1;1rcg(lS e i'unçilc' ou 
alkração de cstnnuras de carreiras: 

()s aun1cntos de despe'ª de que t1·ata este artigo son1cntc podcriio 01.xirrcr se holl\'Cr: 

l - pri.'via dolaç.1io orç:.uncntária ''1ficicnk para ah~11dcr il.s projcçilc'i de despe'ª de pessoal a aos 
acr~scinios dela dccorn.:nh:s: 

Jll - no cuso do Poder l .cgislati\o. ub . .;cn .. Jnda aos li•nilc~ lixados n.1s •~rts. 29 e 29-A Ja C.ins:itui(,'Üo 
!-'el:eral. 

>la l1ipótc~e de ~cr atingido o liniitc prudencial de que lra:a <l art. 22. parúgrafo único, da J .ei Cornple1ncntar 
Fcdc:-al n" 101, de 04 de n1aio de 2 000. a co:;tntlaç~o de horas extra~ lica vcdadn. sall'o: 

1 - no ea'iu do disposto no inciso li do§(," do art. 'i7 tl<t Con~tituiçüo 1:cdcral; 

IJ - 11;1' situaçôcs de cn1ergê11cia e dl' c;ila111idadc pl1hlic;1: 

Ili - pai-:1 ute11dcr ús tlelll<intltl~ inut:iúvcis d:1 atcnç<lo hCisic.i d;1 saúck ]H'.1blica: 

JV - pan1 n1an111i:nçfio das atividades 111íninlil'> Jus 1n<ill1içiic~ de ensino: 

V - llil>' dl'tn11is sÍ\lltiÇ()es de rclcvlml<: :11tc1·c;sc pl1bl1c(1. tlcvidu L" cx;1n ss.1ntc11:c auto: i1ar.J pc::i Cl1c1:.: do 
J'UdlT 

A lei tirça:ncnt(iri~ 11C1ll t.:\lnsignarú rccl.r,~,1,; para início dc novos projL·lu-; se u:1o cs:iv~re1n udcqu:i::bn1c11te 
atendido; os cn1 anda1ncnto e eontc111pladt1~ as despcSLL~ de tonscrvaçào J11 patri1~1ô11io públie(•. 

1\ 1-cgra co:1stm1tc Jo é'ilf!UI u;i~ica·sc no fünbito de caC.a l(Hlle de recur~os. tDnfr1n:ic vi11cula-;õcs lcgal1ncn1c 
cstabclcc1tlus. 

Enknde-sc por adc4uadan1cntc atendidos os projetos cuja altn:açiio de rccu;-;os orçat:icnl!:rios esteja 
eo111patívc: eon1 os rcsptX'lÍ\OS cronogn1111as iisico-linaueeiros pactuado-. ç c1n vi~êucia. 

C:APÍTULO IX 
D() ESTUDC) DE L'VIPACTCJ ()llÇA:\1E:...-T,\RJCJ E FINA:...-CEillO 

Para os Jl11s do tlisposto no art. 16. ~ 3" da Lei Cornpkincntar Fi:dcral n'' 101. de O·I de niuio de 2.000, 
co11sidcn1n1-sc irrelevantes as despcsi1s con1 aq11i,iç1111 de i1i:11s ou de serviços e co111 a rcali1aç~o de obras e 
serviços d,· engenharia_ ut0 DS valorl'S (h' displ·nsa dL' lki1u;<10 esta'1.::kc:l!os. rc-;;i..-~til'ar1e11tc. nn~ inci'º' J l' 
II do ai-i. 2·1, ,la Lei l'cdcral 11" 8.ô6(,, tk 2. dc.i1111lio de 1.99.> 

C,\PÍ'I LLCJ X 
J)() C:Cli\TRC)LL DE CUST()S 

Para atender ao disposto no art. ·1-", !, "e", da Lei Co:i1plcn1-~ntar n" 101, de 04 de n1u:o de 2.000, os chefes 
dos l'odcrcs Exccuti\'O i;: Legislativo udo1an1o prnvidi:11cias _j~111'.o aos rcspccli~o' setores de co:1tab:lidade e 
Dr\·a111cnto pai·a. eorn base nas dcspc>as liquidadas. upurar os e:1s1os e avali:lr os :·i:sultcLdos d1Ls uçôcs e do.~ 
prognunas estabelecidos e financiados eun1 recursos dos orç~1ncntos. 
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PROC. N!-"''-'-""----tt-1 
FOLHAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO IJE si\o l'ALLO 

Rcf. Lei n" 6.531/J4 

l'Hrúgn1fo único. ()s c1istos :ip1,i ~:,10~ e os n:~uliul~os do~ J'rl'Fr;1111:~' ti'laJil:i.iJu-; pck> l,r1·ain~·11I:' ,;c.t" a;11 l·'ic111c.do~ vrn qt.adru' 
anu~i:s. é]UL' pc1::1a11cccrfio i1 di~p11si~.10 d.1 'il'CiL·d:1dc ct:: gual e da., i11,Lil;_ii~õc'i cnca:rcg<JJas do co11l1\<L· 
CXlCI.!(), 

(:APÍTCL() XI 
DA ·rRANSFEnf::'llc:1A D~: RE('l:HS()S A PESSOAS FÍSICAS E A l'ESS(lAS JURÍDICAS 

l>E DillEITCJ PÚBLICC) E l'RIVADC) 

Clhscr\·l\dlls i1s norrnll~ cstabclccitla.'i pelo a:·t 2(1 da Ld Co1npli..:1ncnll:r Fcdcn:I :1" lOL de 04 de tnaio tlc 
2.00D. p·,1rd dar cu111primtnlo ao~ progrrnnu,; e ás a~õcs <1;11(\Vadas pelo l,cghlativo na k: on,:Enicntúria. licu o 
l'.xccutivD autorizado ti destinar n:a.:urso~ para cohri~. d:1-cta ou i11dirctn111c11tc. nccc;sidad~s d~ pc,soas risica~. 
desde que en1 atendirncn\(J a rccorncndaçà(l expressa de llll1(h,de cD1npckn:c da .t\d1n1nistra~iln. 

Parágrati:i único. De i!!ual fornia ao disposto no capul dc~tc ar·:igo. lendo cci \ista o relc:vantc intL"re~"c públic() envolvido e de 
acordo co1n o c:stabdcci<lo c111 lei, podcn1o 'iCr dc~tinados rccur~11s parll a cohcnuru de d~licit de pessoa 
juridka. 

An. 14 

s l" ' 

Será pcr1ni1id~1 a trrn:s["erênda de rccur>oi :l c1:tidl:c:cs p:iv.:J;1-. SL'lll fi:; ]11L'r<1li1os. 1:,lr n1~i1J ('C .iuxí:hl.>. 
subvc:iç(1e, ou coutríhuiçôe;. dc'idc q11c obser\ttdas u" ~L·g11111lc; c:\ir}n~ias e co1:diç\'1c". dc11lrc outras 
po:·v~11111n1 cxis:cntcs. e"pecil.ln1cuLe ci.~ c1°1n:cu' n:i l.L·i l'<.:dl:rnl 11' ,LJ21J. dc 17 de r.:ur~o de 1.-J(,4 e r,, q1.c 
; icrc.:1 a sc·1· cstaOclcl:idas pelo l'odcr 1:>.cL11li 1 o: 

I · aprcscntaç;lo de prograina dc tn1bnlho 11 "e:· pn1po,10 peh1 hcnc~icirü·ia ol1 indk:~ção d<1s unidndc' de 
~erviço que scr(io objeto dus rep:1sscs co11ecdidos: 

li - dc:11unsLrativo e parcl:cr t0cnico ci·Ídcndaadu que: H tn111sJCré'11cw de recurso~ rcp1·cscnta vantagcin 
cconü1nicu para o órg;lo conccs,;or. cn1 reluçilo a ;ua rqilicaçílo direta: 

Ili - .i1-~ti1icativ11" yuanlo ao erili.\rio de cscnlh:i do be11c:i~i>irn1: 

IV· c1n se tralundo de !ran,fC1·é'11c1a dL· rccu1·so' ni!tJ co11!c1npiac1<1 1nicialn1c11tc 11a lei (irça111cnlúria. 
dcclara~·ão quanto à con1putibili1.nyilO e 4(kq~:açi\o ;1os ;11'l~. 15 e](, Ju Ld Cu1nplcn1cnt~1r Federal n'' 
l il 1. de 04 de muio de 2.000: 

VI· l1)l:cscntLÇ(10 d<1 prL·sta<;ão Lie L'lll t:is J.- rc·c .. r:>DS 1:1.tc1'.ori11c11tc cccbi,lo~. 110; p:·a;-os L' co11d:çik·<; 
fíx;1dos ::a lcgislnçào c incxbti:n~ÍH dc p:·e . ...taç;lo de contas rcjc1t<.éL1: 

VJI - cl!iusulu de rcl'crsilo patrin1on1aL vúlida até a dc:p1·cciação i11Lc~ral do bem ou mnorti/.UÇfio do 
invcstin1cnto. constituindo g<trantiu 1·eal c111 favor do co:1cctlcntc cn1 11\Dll~<inlc cquivalcuk t:os 
1·clurso~ de capital destinados ú e11tid11de. cuja c.;.Ccl1ção oi.:orrci-Ci l'i\Sll se verillquc dcs\ÜJ t;e 
fi:i;ilidadc ou uplicaçilo irregular dos 1·ccurso": 

IX· o bcncfíci;i1·io deve ttpl1cur. nas ativid:idcs·iin1. :m 1nc:1os 80°/;, (0:1cnlU por L"ento) de s~m 1ccciLu toLal: 

X - n111nitCstaçJo prévia e cxprcs~n do se cor 1Çi.;111co e d,1 <l'iSe'i'ioria jurídic:t do 1:1u11icipio: 

Xl - ;ú1~rlun1 de conta bancária cspce:fí~a )lilr<1111uvi1ne111nção do' recu1·sos rcl~t:vos ,) tran,fer.:ni.:ia. 

i\ :n1tlsl'cr,'11cia de 1·ccur~o~ ~1 tít1ilo de sub1cnç(k~ snciai,. 11ps tc:-1110, ,la Lei l·~•kc1; n'' '•.32(;. de 17 l.C 
llliil\,l dc 1.96·1_ atc:1dcrá :l'i L'lltidat.l'> 1·1ilrd::~ :>::n Jln~ luc·t11i1·0, ,11·e c':\c:·ç;11n a; vida.ics <1c .1,1:u1l·1<1 
couti:1liad1: n;is :1rc.i> dc nssi't~ncia such.I. ,al1dc. cd11L·a(,·ü11 ou c1ilt11ra 

/\s co11tri'rll1içôcs somcnle serão dcsti:1ndas as entidades scir. Utl, lucrativo' que n,lo at11en1 11as á1ca~ de yuc 
trata o pnr;"1gn1fo prin1ciro deste al"ligo 
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PROC. N•_,,ô_,..c•"'ILc:.\ ___ ll,,~ltl--1 
\ 

FOLHAS tl 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DR SÃO PALLO 

Hxl'. Lei nº 6.531/:4 

~ l' 

An. 15 

Art. 16 

i\ :n111sil:1·l·nc~a llc rccur~os a titulo de :1U.\Ílios. prcvi_.itu.' :H1 ari. 12. ~ (," da Lcci l<'cdcr.d 1:º l..12U, de· 17 d~ 
111;1n>o d<.: 1.9114. ~01nc::n1c poderá 5Cr rc,1ii'!udJ p·c1r;1 c11tiJ.1dc; p:i>\1ca-, sc111 r1n, ,ul·ra'.ivos e desde que Sl·ju1n 
de a:.:11l:~11:c11:0 dir;.;tu e gnl\111\0 ao pl1bl.c< 

Í! vc,ü1du lran,J'crência Jc recurso~ p.1ra 111.;tituiyô.,:, c11jt1-: dirit:cntc> ,c_ja:n t11:~th~n1 agentes politi\.'.O' cio 
Govi:-rnn :v1unicip<ll. 

Visando ~ n.:ali1a~<10 e ao atc11di111cn>o de nth·il!Jdc~ cst11hclcc1di1s nos progra111a~ govcrnrnncntais do 
\1un1dpio. o Poder l'.xcl:utivu pode:·~ finnar <:onv~nios u1111 cntidack·~ sc1n lin~ lucrativo~. pllra, cn1 ~Cll 

1101ne, pr~sturl':Jn serviços à populaçíl11. cn1 confonnidadc l'Olll o cstahckcido no arL 116 da Lei Federal n" 
8.(166, de 21 de junho de 1.993. 

As lran~l'crências Jlnnncciras a outras çn(idades lL1 l~d111i11btri1çi"ítJ !'úhlica Municipal scrfio de.,Li1:adll~ ao 
atcndin1e1110 d!.) despesas dccorrcntt::s da cxeeuç<1o or~·l:n1cr:tá:·ia, na loipó•c~c de iu~uliciência de recurso~ 
prúprios p,1ra ~uu rcali7.açao. 

Pl~rágraJ'o único. Os repasses previstos no cap11/ scnlo cl'cluados ein v;ilores dccorrc:11cs d;1 prúpria ki on;u111c11llnil: anual e da 
abcrtu1·~ <..k ~rédi(os Hdicio11ni~. supk1::c111~11·c; e L''>pcc:ais. a11!u:-Í~11du' c111 ki, e d11-; c·:·.5Ji\(,, adicionais 
extraord1n:'irios. 

i\1 l. 17 

An. 18 

Ar:. 19 

Arl. 20 

Fka (1 1::u·cutivu m.1ori1.ado a arc;u c·o1:1 as dc,pc.'as th: co:1~pe'.ên~:,: de outros c11~e., da 1~tienwilu, ,e 
esti\~rc111 Jinnados os n:spe1:!ivos cunvl\nios. qjuslL\> ou Cllll~'.i:'ncrcs: 'e h<iuvcr recursos urç.1111e11túrios l' 

finm1cciro~ disponivcis; e haja autori7aç;lo legislativa. displ'nsadJ c'(a no ca>o de eo111petênc.as concorrentes 
co1n oulru> 1nunicípios. co1n o Lstad\l e co:n a (;nino. 

c:AJ'ÍTULCJ Xll 
DAS AL'I'EH.AÇÕES l'iA LEGISL1\ÇÃO TlllHUTÁHJA E lJA R~:N(;~C:IA DE llEC:EJTAS 

)\'as rece1Lus prcvisla' na lei ur~a1nc11tária poderão ser c1111,idcr11do> os cl'ciLos da> propootas de ·.1ltcr'JÇÜ~~ r.<1 
lcgisl1iv5u tribt:tária, inclusivi.: qullndo se 1r11tar de p:·oj..:to de :ci que c.,tcj11 l'lll !:·1rn1itnçilo nu Cán1ara 
M11nidp111. 

O l'odcr J·>\i.:cutivo poderá cnviur il C<lllntn1 \1unicipul projctu> de lei Jispondo sohrc alterai;l1e" 11\l kgisl;1çf10 
tributária. esp..:l·ial1ncnte >obre: 

l . 

lll • n1oditícaçilo uas lcgislaçücs do lnipos(o sobre Serviços L!e Quulqucr J\a[·.ircza. ln.posto ,.;uh1c 
Trans111i~~i"ío Jntcrvivo~ de llens Ir.1óvd.'\ e lk Di:-cito.~ u i.:h:s RcL1•.h1os, f111po~lo sobre l1 J'roprictl<1dc 
Predial e Terl"itorial [;rbana. cu111 o ohjctivu de ton1:ir a trihutnçüu 1nuis elicii.:nte e justa: 

IV - apci-l'ciçornncnto do sistema de lisct11i1.a;,.·<lo. cobrança i.: arn.::c:id:t~ilo dos Lributos :!lunicipai'i. 
ob.:.ctivando 'd siniplineaç,i\o do curnprin1..:11lu das nbrigaç\les trihul:'1riu~. al~1n da n1cion.ili7açi"ío de 
cu,to~ c rc..:ursos en1 fbvor do \'lllnícipio e do.> eon,_rihuintcs. 

i\ i.:oncess:"io ou uinpliaçào de incenti\'o ou beneficio de 1u1Lurczu trihu!àri<1 da qu:Ll dccorn1 renúncia de rcccitn 
só ser·Jo p;o111ovidus se ohscrvudas à-; l'."iitências do Hrt. i'I da 1.ci Co111plc111cntar Federal 11'' 101. di.: 04 de 
rnuio de 2.000, devendo os re~pei.:li vo' pruji.:tos de lei ser aco1np;1nhado~ do~ docunicntos ou inforniuçüc . .; que 
co:npniv:un o atcndin1c11to do disposto 1:0 c{fpul do rcli.:rilhl ai·tiyo, !ic1n co11111 do seu inciso 1 .111 li. 

c:,\PÍTl;J,() XIII 
DAS JJISf>OSJ((JFS ~ fi\'AJS 

() J'oder l~.\ecutivo poderti, 1ncdün1lc dcc:re!o. Ln:n~por, rcn11111cj.1r, ln1nsJi.:1 ir ou liLíl 11111·, IDtal (>li 111~reialn1cnlc, 

as d(1\a~()e' orçamentária~ aprovadas 11a :ci or~·mncn1ú1·ia de 2.0 15 e c1~1 cr0ditos adicio11ais, cn1 dcc,1rrência Ja 
cxti1:çao, transformação, transt'crênciH. incoiporaçüo ou éh:~1nc111brHJncr.lo de órgüos ~ cntid;:dc,, bem con10 
de al!eru~·õcs di.: SlllL> co111pctêr.cin~ ot utribui~ões, :ii.111tid1: ,\ esll'lltu:·u fi.111..:ional e prognunática. exprcs~tl por 
cutcgoria dc prograninyUo, i11dusive o~ litulos. u~ objetivos, os indicudorcs e 11s u~ctas. a~siin eo1no o 
rc~pcctivo dctalhrnncnto por grupos de nJtllrc1a de dc~pcsa e po1· 1nodalíd;1dcs de aplicaçJ.o. 
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PROC. Nt_Jl!,;J.JJ:Z---\'l<l;--1 
FOLHAS \ . 1 

PH.EFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

f'.STADO lll( SÃO PA~LO 

Rt:f. Lei n" 6.53l114 

l'a:·ágn1lhúnko. A (r<111sposiç<lo. a transfi:1·ê11ciu 011 o 1C1'1:111..:janx'11!(1 ::à:l pnderJo re,11lt:1r e111 :ilt<:r::,,:ão do-, 1alo1L"' das 
prug,111n:11ç,;..,, l;)ll\l\'<:dc1s 11:1 lei orç<1111cn1ari;i uu u11 !.'.n:di1us :1J:Liun.1>· e~tahclcc1clo•: par-1 n~ órp_ciu-, u11 
ClllÍCJlil',; <.:Xt.111.1~. tn:11s:i1r1~;.1Ju~. \IClll'il,T',J"'· i11cOIT<ll"<1Li;·,o OLl Je;111c1n l1.1d·.1< 

i\tL 22 l"ica•:1:n1t1>1·i;-ados.11us tcrn10~ do urt. ](o7. VI. dei Cu:1scituii,·i\11 Fcdc::raL ª' trans.1u'iÍç\í..:.,. os !Til ;i,1c.ia:He11:us 
e as (ra11sli:rC11cias no únihito do: uni :ne~rno ór~J.o e 11.1 111es1nu cakgoria de prognunaçf:o, p<1n1 nwll1ur 
adcq11açào e Clllllpritnen(p das Jir1alidudc.~ e rn!:!as proE;rw11:1Jc:s. 

An. 23 

~ l" 

s 2" ' 

A1t. 25 

~ '" ' . 

At'.. 2(1 

An. 27 

Art. 28 

An. 29 

As ,·u!cgorius cconlHnicas e tk p:·ogn11n:l~iio co:-rcs;10:1dc111, rcspi.;,·llvt11ncntc, ao nivd superior das 
class1!"1caç,c)c~ ccooôinii.:a (Receitas e lJc'ipcsilS Con-c11(cs e de CllpÍlal) e programátic<1 (l'rognt:nas). 

As i1il(ir11H1çüc~ gerenci;tis e as J(i11~cs J111u1:cciras agre1'adas nos cr~c:ito'i 01·çaincnti':rios scr:lo ujt1sl:idil'i 
direta1ne11tc pelos úrgàos contúbci-> do l:xceutivo e do I.e1•,1slativo puru atender ·:1s nccc,sit'rntlc~ J,1 C:\CCll~~o 

or~aincntúria. 

A Cii1nuru Municipal elahoruni s~1a proposta or~;1ment~ri:1 e n 1-c111c;eril ao J-),ee11:i\o até u diu OI de ;eten1hro 
de 2.014. 

() E1'L'C11tivo ,-ncr~n1inharú U Cfü11;1ril \lu:1kipal. ,11~ 11-in!:1 cii:i; rn1:c,, ,h, ,,r:.10 1ix,1d,1 n,l ( r11111I. º' esli.dos e"~ 
c~t'1r11;1lha-; thls rcceit:1' p.ira º·" e;;e:·c'tj,1s d<: 2_ill4 e l_;Jl.'i, i.i•l 'il\'~ da n:ce ta C<llTl'll:c líq~.id.i. 
aco1rpa:1h:.do~ dus rc'spectivas n1c111(1ri::s de cúlculu. ronliJl'1nc· cs~abcr1·e o a:·t. 12 d.1 l.ci Co11p!cn1e11'.:ir 
Fcdc--c1! ir' 1O1, de 04 de 111aio de 2.000. 

Os crédilP'i udicionllÍS lasln.::;1dos apc1wo; e1n u11L1l;1çílu de dotnr;Õl'S do LcµiS:utivo scr/10 :ihcrto~ pelo 
l·::\cr11tivu. se l~ouvcr ltulol'iza~~ll le!-(bla!i>it. lllJ ]lri1::(1 (lc ln:'s dia' l1t.:1s. eo1:tado dH snli~it11ç;lo d<1q·.:ck 
Poder. 

Se o Projeto de Lei ()rçan1cntária de 2.IJ 15 nào for saneio:111do pelo Prefeito l\11111i-~1pal :1té o dia 31 cie 
dc/.C1nhro ~k 2.014. a prograinaçüo nr:lc apresenlatlc1 podei~ -;er cxecu;ad:i pura o a1endi111cnto dc despc'>as de 
earáL~r i1111di{1vd. ob~en,ando o J'i111itc 111en.,,!1 de i/12 111111 do::.e a\'u'J do \alor prvvisto e1n cadu mtJo 
eo11stc:11te da proposta original encw11i:1hnda :10 l'o<.k1 Li.:gío;h11ivo, ;i[.; 11 sarHtfüi d:i 1\·speeLJvu ki. 

Considcrrn·-~c-ú antecipaç~o de cr~di(D ú co11l11 da ki or~·ainl'llLÍl'Íé'. 'd 11liliZ"<'.\[O do~ recursos ·.1ul<Jti1:adt1 nc.,tc 
artigo. 

l\'n e\CC\1~·,10 d:1' de,p<:sttS libcrad<is 1:a 1'urtr:u dcst'C arLi~o. o u1\k1:a,:(1" (k dcs:ics:i 1kYcJ:Í co.:sid.:n1r º" 
va'1o:·cs co11sL1111e~ do l'nijc10 de Lei lln,a.11L·.H1·,r:il lk 2.015 1oa1.1 f:11'i ,j,, ,L.lnpri1nc·11tu c·o di~po.'l" 1111 u·t. ](, 
da Lc'. Cu111p:c1ncnt•11· )-'edcliil n" 101. de· O 1d~1:1:110 de 2.000. 

Ü> ~uldo~ neg:,1tivos cventualincnl~ up:.n1dt1s cn1 virt11de de c111e11das r1;irescntacL1~ ,10 proje(,J de lei do~ 
orçaincn1o> no Poder 1.egislutivo e do p1·occL:in1cnlo pll"VÍ'ilO neste nrtiµo sc1·ào ujL.Stado~. cxcepcionalr.-icntc. 
por decreto do Poder ExeeLJtivo. após a pl1blie:Lçilo da ki orç111ncnt:\ri11_ 

OcotTCIJdn a hipótese deste artigo. as p1ovidc\11cias de que lraLuni os arts 7" e 8·' serão cfetivach\s al~ o diu 30 
de j1111dro de 2.íll 5. 

As dc~pcsa' cnipcnhadas e 11i\o pagas ctlé o linal do c.\..:1·eíeio de 2.ll 15 scrITo inscl'ilíl3 c111 rc~lus il pagar. 
processados e nlio pruees~ado,, e pai·a eoniprovação dil 1:plicn~·[io dos rcc;1rsos ll>!S (ucas d:l educaçQn e du 
saúde do cxcreicio lerão 1:alidadc nt~ .'l l de dl'Zc1nhro do 11110 subsequente 

O Anexo li - Pl11neja111ento Orçrnnen!áno - l'l'A Dcst:riçilo dt>S l'rogrw11a., (Jov.:rnan1entab, /\çi"ies, Metas. 
Custo' e por lJnidt1dcs J:xeeuloras. c1111stn~11c 1111 1 ,.[ ~~unieirial n" 6 .f(,()_ de 09 lh_. de1crr.hr,1 de 2.1113. ']l.L' 

iustí:11ic1 o l'l.1:1() l'IL1:·iunual p<ll'R o q11l:liri:11ic 2.011-2.017. ;_·01.~itkr,1-'c _1·.odif.c·,\do p( 1· cM·.t !:~i. CLJ11l-Drtr·.c 
c:llc:\o IV 

lndllii llll i'rogn1n1a 3 1 -- Sccl'Claria das Ad1n~11istrm;ües R\·~innais Di~:1, ·ni':iil i1n1-~o de rccu: so 1 l'íli a q::e os 
servid\lres do setor de limpc1a volle1n 11 1 eeclicr eali: da 1nunlul ii1r11eddo pei11 l'refcitL1ni. 

Inclua no 'rogranu1 13 - Sccrel[trin de ()hrns - Dispouihili/;l~il(l t:c rcl'Llr~O'i pal'a que os scrvid,1res dti ~clor 
de pu\"in1c1lla~iíP VLJl!cn1 'd reccb~r c<1fé da 111u11h\1 fornceit1.o pela Prefci:11n1. 
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PROC. N•~tx.,~j1hL----'ti; ~l\r_ 
FOLHAS l:J 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

l<:STADO DE sAo l'ALLO 

RL·r Lei n" 6.531114 

A1·t. 30 

1\1'.. J 1 

/\!(_ 32 

An. 33 

/\rt. 31f 

An. 35 

/\ri. 36 

Ar!. 37 

All. 38 

Art. 110 

An. 41 

An. 43 

An. 44 

i\1·'.. 45 

An. ,,17 

At'.. 48 

Art. 49 

l11cl1111 ~]() l'rogr:1n1a 27 Sccrcl:L~-:(1 de j .'lrortl'S e J ,.l/~I (\)JJ~\l'll\ÜU de [,lllll risla ele ,;l .. 1tc 11'- :ir:i! lucali/li(!ii 
na q11:1d1·n 11 l tl11 Rua 1\gcno:· .\1anins V i<.::i: :: 11.csidc::uci;ll \e 1'~1 l l;:11r:: 

l:Kh.J no l'r(l~Ja:'1:1 09 Sccrctari:l tl:1 ~u.i.:k - l'n1jcto de c1111~11·,.o;Uo dv 1 ::1:1 1rni1::1,k' clL ~<1l1dc ~::1 1·c~.f:o du~ 

bairru:i Ju1\lin1 Mand1cst..:r. Santa lc1·L·11:1hu. i\in1orCs e a1Ju,·i:ndas. 

Jnclt1:1 110 Progn1111a Jl - s~cr..:t:1ri11 da~ ,\d1ninistl'açf1cs Rc~io11,1i~ Projeto de Cunstr11çàci Uc C'cnu·o 
Co1nur.il{1no destinado aos 1non1don::.~ d11 Rcsidc1H.:i.il No\ a lluuru. Vi 1;1 S:lo l'aul11 c l'u~1sudu th1 ) :spcraílça J 
e li, 11'1 Út"C<! pjbliccL loculizadu nu quadra O 1 da RL1u José d;) . .; Snnlos Citlrc1a. HcsiUcnciu: :-J:ovn Jl::un1. 

lnclticL no l'rogrwnll 19- Scerc(ana do l'lancjan1cntu - l'ro.ieto de Construçlio de unia ponte inlcrliganUo u.~ 

bairro~ .il1nlün ! lclcna CO!ll u l'ousada dii J:spcn111ç11 [] ntnt\ és da tnm~po . .;içilo do (\',rrcgo Pau d ',\lho. 

Inclua no l'rogrunia 32 -- Secretaria do MciD Anihicn(C !Jisponib1li1açclo de rccu1so~ para que <lS scrvidor.:s 
do setor de Iirnpcza voltcn1 a receber t•al<S da ninnhii J(iri1cei,!o r..:la l'rcfr:ituni. 

lne!ua no l'rogra111a 28 -- Secretaria de ( 't1ltlli·H Di~;1Dnib:JL-:ay,lo de recur~us p:in1 Cumcntar o projc!o ··1'cin1 
co:n Arlc ~ ~,a/cr'". q•1e h11~ca ir..:cnti\'m· ;1s f"cirus ~i1rço; d:t ~icl:i,Jc. a1<'·1n de dcs..:~::lnlli.;,ar iL'> ;1tivi:l:1dcs 
cult111·.iis dus gra11dcs centro~ e ic1·u-hh 11té o~ hl:ÍJTOS. 

,\o l'1·ogn.1nu l'J Sceret::ria de Ohr:t~ Dir-.'!.'.iu11:1r º' rccur~o~ !:e RS 5 053.'JS~:.oo (L·:r1L\l 11iilhfic.>. 
cinquenta e t:·i?s 1nil e 1u1vccento~ e ei:1q.1cnta coito rcai~). rcrcrcnte a A~·i10 1Oú1 J'avin1cnlaçFo ús qt1;1d:·::~ 

dos scguin'.cs hairros: Tangarú~. Jardi111 TV. J~rJim :Vl art\ia e V ilu (},LrCÍil. 

1\0 l'n1grrnna 32 Sccrclal'iu do _Vlc10 i\1nh1cnte DcsL1n.çiio de rceur-;u~ da Açiiu 1O18 - ( :011stn1y:lo e 
Rearn<lni/;LÇ<1o de i'rm,:as l'úhlieas p;1ra rcvit;il1/a1;Jo l~H l'r:l~U Dih /Dgaib e !'raça ] .aurice Skaf / Dghcib. bc1n 
eo1no nie:horias na praça esportiva do .ll1rdin1 Ro~a 1l1·anca. locnlizada íla !.'.011J1uCn!.'.ia das Ru11s RD:ntt110 Crur 
e M{1rcia Andaló r>--1endes Carvalho. que se Ül~ u1·gl'ntc 1:cL·cs~iÍrÍo. a S<1hcr: ilurnin:1ç:10, rccup~nl~iio de piso e 
pintura da q11:1dn1. coloc~tÇilo de telus. plantio de vcµctm;Q,1 orni111lcntal. i1nph1ntuç:iu de urn parq1.inho. entre 
ou1r.1s bcnfci\orü1s. 

l'rogrrnna 27 - Secretaria de E~portcs e l.l1zc:· 1Jirc..:iu11ar rcctirsos dcL i\\"âo 20(,(, La/er p::ra a A~·fí(l 2125 
- J\-lunt1te1:çfío das Açõçs do Ftintlo de Dc~cnvoll'irn~11(0 E~port1vo o v;1]11r de RS 200.000,0D. 

Fi1:u11cia1nc'ílln de rcll1n11a d{1 I.11r 1'.scola H.11'~~1 \J,1:11ic:(,. 11u valu1· <k FS 2.0110 OGO.nO ;1.11·11 1r:.11~:i>r1c{: .11 

e1n L"~cola 1ieriudo integ1·al. 

l'aeil i':.iç·:10 e :inipliaçf\o do utendi1ncílto odou:ulóglco a D • .., i,{oso~ pora 11 inst•il1:çl10 t:e pní:c~es. 

lncr~::-ie11lo assi~tcncial d11 l'ROf\L\J l'rognHnil V111nic1pul de .\le:1(;f\o ao ldo~o. \ineul11do il Sçcl'e1ar1a 
.Vlunicíp;il de Sal1dc. con1 contrutaçi\o de proJL,sion·Jh; de eq111rie 111J\tidiscipli11<1r d;is (1re<1s h';1,,ie·,,,; 

ln>tulaçJo de aparelho de ar coíldicio:1adu nos eon,ull<í:·ios odontoló,µico~ d:is uniJudes que n;1o di~p()e pni·r. 
adcq11ur o t1!cndi1ncnto confurn1e legisla~ão vigente. 

lnstnlw,:üo de tuna Ouvidoria no Depa!"l<:1ncnto de Á!,'t1n e l :~roto de Bauru. 

Exp::ns[Lo ,:o iLJllhicnte Jísicu ,1ssi~tc11ci11. do l'RO'v1AI l'l'O!',r!l:11a :Vf11nn:1pnl de .\1c1:ção ao Jdo,o. l'incul~tlo 
à Sccrcturin Municipal de Snúde, com i:11pl:u1l>1~l10 de nov;:s unidades as~istenciais elo rc~pcctivo p:·ogran1.l. 

Para o CL1111prilncn111 do disrosto na l'olítica ~1unicip11: '-h: l'es . .;0,1 !dosa 1'0\11'1: 
coinpo~iç'Jo de equipe nn1lüdi~(ipl1nar p:1n1 uvücs l'Oln p1ofi:;sionais (.!<:~ úreJs de sal1de. ciê:il"ia~ hun1a1ws 
e exati:s; 
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PROC. N''-'"""'°'J°'J:tCl..; __ _,,.,.. l\l\\--1 
FOLHAS \4 \ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO l'ALLO 

Ro;C Lei 1:º 6.53l!1 ~ 

Arl. 50 

An. 51 

promover eventos. sirnpó.~ios. sc1r.iluirios e cnco~1Lro~: 
financiar estudos. pcsqui,us e puhlicaçilcs de siti:a~·no ,;ocial du idu.~o. ticn1 co1110 de c~·.ud,ls Cc cuní:..:r 
cpidcn1iológii.:D (.k doença~ do idoso; 
)!.'Jf',Lilt'1:· ~crv·,~o;, 1n~dico~ ~ lluspil:üurL·~: 
i:1~crir ClllTkulos :1os nÍl'c'i-; de 1-'n>illll '(1 ·:11<1L i;,i11tl'illÍPS 1·ol:adt1s pUI'•~ o JlrllCC>~o d<: c11v1..•ll1cci,ncnto: 
r:·og:·a111a, l~ll<.: Cl\Vo]VCll\ tllcJJu;id.H!CS dv VllSill<J .1 d1st,l11<.ia :11..kqllilliil ,:, i.:ondi\iic-; ,icJ ido~o. 

l'rug:·a1na 15 - Sccrcl~1ria de ()bras diH.~l·io:1.i1· recurso~ dn •:ÇílLl 20·12 Rc:apo:u1.x:nlo asiúltic" 11ara 1: n1·,:o 
10(!1 - invcsti111cntos c:n infrac~trutura - rav1n1cnt.1.,·~o, -,ent!o o valor ,1ç HS 3.28·1.200.(JO pard pavimcnt:u· 
os bairros .lan!i1n Solrnigc, Vila Jndu~lrial e J;1r(~in1 \Jicéia, e int·lusào dç pos~ivcis h~!irrus 11\io co11lcrnr:utios 
pelo PAC Puvi1ncntm,:~.o Oll n1cs1no P1·og1·c11nu de /\çilo de i'avi1nc11:açil11, C•IMJ ha.:a ~obra tk rccur~os. 

destinando-se ainda, desta n1csrnlL açQo, oul:"ll~ R$ 500.0C0,00 p;tra cou,truçào <lc rurnpus d» nc·c~sibilidadc, 
totali7ando-sc RS 3.784.200,00. 

Esta lei cnlra cn1 vigor na data <lu suu publicaç;1o 

Bau1·u, 16 de julho <lc 2.014. 

RODRJG(J AN J'( l!\JO 1 )I'. ,\( J( lSTI Nf!O MI)\ lJI l\'(,' \ 
Pi~J·:FJ·.l l"tl '.'-Il "\'ll Jl'AL 

\1A\jRÍCIO J'ONTl·;S l'Olfl (l 
SliCRJ·:T.Á.RJ(l [)(JS NJ·:(J(JCJOS Jl;RÍDJCOS 

\1ARCOS RC)B l\R I"() 1 J,\ CUSTA G!I R< :IA 
SECRETÁRIO JJE l-:CO\J():-,1J!I E FJJ\.\1\\'AS 

l'roj<'to de ini1,:úuivu do 
l'O!JER J·'.XECl :rivu 

Rl:gistn1da no Dcparta1n;.:11to Cc Cotnunicaçllo e Docun1cnL11<;ào da l'n::fcitura, llH il\c~in~t du(u. 

ANDRI°·>\ \1:\RIA 1 .1 Bl 'RAT<) 
D!RI; J"( lR/\ DCJ Dl-:J' ARTAM 1 :'\IT(J DL C0\1U !\JC'i\(,:À(J L Df)C!J\11·:'\I ]"-'\\ ',\() 
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I'. 51.922/11 

PROC. N•_cô::;•;.e.~1..,17'---~:---I 
FOLHAS l'J 

PREFEITlJRA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO Ili( SÃO PAULO 

LEI~,, 6.610, DE 04 Dl: JJEZEJ\IBH() DE 2.014 
Estiina a rcçcita c lixa a despesa do r>.1u~.icípio 

para o exercício de 2 D 15. 

O l'JlEFEJTO ~1UNJC:IP1\L J)E HA!IR\J, no~ lermos do mt. 51 da [,çi Org~nicado Munk·ípio de llm .. n1. faz 
~aócr que a Cfün~lra Municipal aprovou e cl<: sanciona e pro111Lilgu a scguin:c lo.:i: 

Arl. 1" 

CAPÍTl:LO 1 
D IS/'()Sl('C)ES J>llELl .'VJ !.~,\!li :S 

1-:s1a :ci <.:.>tinia u rçcc:lit e fi\a a despesa du 1Y1li11icip1u p,in: o cx,:rckio Jin·11~cciro d~ 2.0. 5. Cl>lllf'J\;c::dcndu o 
ori;a::1..:11lo referente ,:os l'odcrcs do lv111nicip10. seus fundo~ cspcçiais. {ir~•.üos e cnlid1tdc~ d:i aJ1nir.i-;:ra\'C:o 
<lirc(ll e ind:n:ta, inclusivc J'undaçücs ii1sti(uidas e rnanlidas pelo l'oder 1'(1hlico. 

l'arágran1 únku. A, i;a1cgurias cconüniica e de pro~,ra:11aç•1o corn.:'Jlt'lilk111. rc,pci;ti\'rnncntc. ao nível n1;1cl"ior das 
dassilii;aç1lc' econi\nlica~ (Rcl·cit~is e Despesa~ Ct11Tc11tcs e de Capital) e progran1ú~iea (l'rogr.1111;1s). 

i\11. 2" 

!\J'l. 3" 

CAPÍTL'L() II 
l)O ()Jl<:,\:VIE!\'l'O 

Sc~·fío 1 

Da csti111ati\ll da receita 

,\receita or~·u111cnLúria 0 estimada cn1 RS 1 22,i.ZJ·!.779.110 (11111 hilhüo. duzcnlo" e v11:tc e quatl'O tnilhôcs, 
du1.culo~ e trinta e quatro mil. ;c1cce111os e sctc11ta e 1'.ovc r•·.ii,'.). i;oul'orn:e anexos 1 e 2. 

A rcccit11 S<.'rá arrecadada na úirinu du il·Fbht~~u c111 vigor. ~01\l a csLi111:11:1·.1 cons:a11te do scg11i11lv 
desd,lbrarncnto: 

--- -,- -·-------··-

J<:SPECI~ I(:A<'ÃCl TCJTAI, 

Rl;CFITAS COl{Rl·:l\Tl'S 

111)()(1()(1000 Rci;c1ta rributária 25\.618.677.00 

1200000000 Receita de (\i11trib11i1;ôcs J8.368J93.00 

1300000000 ]{,•ceita I'mrirnonin: ·18.503.54].1)0 

160000COOO l{cccitn de Serviços 109.008.568,00 

1700000000 ·rransfcri.':ncias Correntes ,119.648.180.00 

191)()()()(.1()():) Outi-as ]{,'ccilus Co:·1l·111·:-; 71.()12 !8)..ll) 

70:)0011(:111)\) l{c.:.:1t:is C'o::·<.·11~e' l:un. 1.;1;.729 77J,ll.I 

IOilOOIJ(JIJ()ll (-J Dcdu~ào J.'undc!1 .(,.1 .. '155 .'!78.()1) 

'lotai d11s Receitas ('(>f:\::nccs ! .U 1!i.](,JJLl8.llll 

RECJ·:I'li\S fJf·: C'i\l'J'IAL 

21 (1()(1()(1()()() Operações Je Cr0d1to 79.200,0ll 

2200DOIJOOO Alicnaç~o de Bens 392 __ 100,00 

2400000()[)() ·1 n1nsferêneias de ( ·nrital 1,12.JJJ ~95,0IJ 

250ll00000() l)utras Re..:ci1as de Capital 169.IJ.10,01) 

8000000000 Receita~ Capital 1 n·,ra 1.340.')28,00 

Total das R..:ccita~ de Cupil~I 14,L315..l63.0ll 

J'U'l'i\l (Jl'RAI 1 ),\S Rl-'l 'l rJ/\S 1 : ú0.678.ilO 1.0.l 



Art. ·1" 

Art. 5" 

PROC. N'•-"'ô~0·~J/t27 __ -IJ.\llL\ __ 

FOLHAS l e, 
~~~==91===-~ 

PREFEITURA :vtUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO Ili<: sAo l'Al l.O 

Sc~<1o li 
Dn Ji.\açUo d<1 dc;p1;,:1 

,\ dcs;1csa ~lixada cn1 RS l.22•1.234.779,00 (11111 hi:hJo, dutl'ntos e vu1lc e qul!tni 111ill1iics. duzculos e trinta e 
(]Uiltro n1il. sctcccnto' e sdenta e uovc 1·cais). co1Jtür:1'c unc;i..os de 3 11 9. 

A dcs1i.::sa lixada cs!ú assin1 dcsdohradu: 

1 - Por categoria cconôn1icw 

ESl'EC'IFIC:A('.ÃO 

1 i\DMINISTRA\'.Í\(J DIRETA 

Cíi:r,ara 

[)J·:<.;J'l·:<.;AS C(JRRl~l\ 1 J-.S 

DESl'l~SAS JJL CA!'l'l/\L 

Prcll:itura 

Dl·:Sl'l·:SAS (:(JRRl~NTES 

DESPESAS IJE CAPITAL 

l'otal dnAd1n1nistrHyilo ]l1rc:il 

2.1\DMl"NIS'l'RA\:1\0 l"ND!RETA 

DESPESAS CORRENTLS 

DESl'CSAS JJJ CAPI 1·,\1, 

')iJtill daAd111i:1i-;lr.iç:1u lntl1rcla 

] ADM. [)110·: l'A I·: l>IDIRJ·.TA 

IJ!·.Sl'ESAS ('()RRl~J\TES 

D!~Sl'ESAS !)!·: CAPlTAI. 

Rl~Sl·:RVAS 

ESl'ECIFICAÇA<> 
1\l!n1in:s:raç:io Direta: 

CJ111ara .Vlunicipnl 

l'rcJ'eitura 

Gabinc!c 

Ad1ninistn1çàu 

Educação 

Finanças 

Totill dus Dcsncsa~ 

TC)'f,\L 

1 "'. l (,3.(,0S.Oil 

l 9tf.392.00 

673J69.987.97 

195.733.01'.:.03 

88:1.1161.00U.00 

285.293 747.(J() 

2,,_'Ju l .'IH'J,OIJ 

JL'..l'J5.23oJJIJ 

973.827.342.97 

223.828.89:\.03 

26.57H.54].DO 

1.224 .234 .77'J.00 

'l'(J J'AL 

i(l.358.000,00 

15.58(1 H20,00 

38.132.832,00 

191.088.193.00 

16.'!50.932.00 

203.698.478,00 

2 



PROC. Nt_.E!ôG?J.')J.!. \bz___-.,\i\'t"

FOLHAS \:Y 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE s.\o l'ALLO 

Obrns 

'l<:plari 

'lchcs 

Sc1111na 

Scmcl 

Scar 

1\gricllllura 

Dcscnvolvi1ncnto 

1·:::(;:11'!'.0S 

R,:,c1 l·(I ( '011ti11!'.0nl:ia 

Suhtolal da ad1ninislraç~o direta 

1\d1ninistn1y~o Indireta: 

rund. l'rcv. Ser\' l'l1b. Mun. E:<:1ivos - l'lJl\l'IO·:V 

])cpurtu1ncnto de Água i:: Esgoto de Bauru DAL 

~.723 1·11.110' 

21) 1 .(1.) l. 744,IJ() 

7.212.658,00 

53.556, 145,00 

38.937.660,00 

7.675 199,00 

12.-102.233,0D 

·l.356.287,00 

2.7·Hl.975JIO 

1 ')80.5()0.(1() 

11 l.528.903.tlO 

2.000.000,110 

887 ,l(il.000,UO 

] (i.·f.53 7.3 35,00 

117.100.0C0.(10 

l 2'."-l.234.77'.IJIO 

' 

~--------------------~---------
~-------·---------

ESl'~;(:J Fl(:A<:Ã<J 

AD!V11NISTR.i\(,'ÀO lJIRI' !~\ J·: l>JDJRl·:T1\ 

O 1 l ,cp.islativa 

02 -- !·'.sscncial a Justiça 

04 "Adn1i11is:rm,:11o 

116 - Sc~'.un1nya l'úhlica 

08 --A.-.sist~nda Social 

09 l':-c>iu~1:ri~1 so,·ial 

10 Sal.·.k 

12 l:dt:~<H;â<J 

13 - Cultura 

\5 -- L1banis1nu 

16- l!abitayfüi 

l 7 Sur.cun1c11to 

18 CJcstão /\111hic11tal 

20 --Agricultun1 

22 - lndl1stria 

-----,- ----- -- ---

'J'(JTAL 

16.J5H.OCO,OO 

8.723..1-11.()() 

72.340.8(1(J.00 

2.686.0(15.00 

53.556_),15.00 

l 0,(, j11_292.l)(j 

l" 1.1188 1 s·J.110 

] '. IJ.(188 l ';J,IJ(J 

12.302 233,00 

258.561.8 112,00 

129.000,0D 

106.670. 7(JJ ,00 

38. 9.'l 7 .6r,o.oo 

2.7,10 975,0lJ 

277.090.00 

3 



1\11. 6'' 

~ l" 

Art. 7" 

A1·t. 8" 

t\l'l. 9' 

PROC. N' o•~ll? 

FOLHAS lt 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
Rc!·. l Ci nº (> 61 Orl ·! 

?3 C'o1: t'l'•:io e Serviços 

27 !Jc~pt11·to e l.azcr 

28 !·:1:o;L1rgos 1 ·~pc!:iais 

99 Rcscrv<l'-

TOTAL GERi\L DA DESPESA 

ESTAllO IJE sAo l'ALLO 

C:Al'ÍTllLCJ Ili 

1. 703 '11 ll,IJ(J 

7.(,75 199,0() 

79.562 7C4,0D 

2ô.57R 543Jl0 

1.224 .234. 77'JJ)(J 

DAS ll!SP(}SIÇÕES (;ERAIS E Fl.'iAIS 

V 

1 - nbrir, d11r<11Ltc o CÃCn:kio. créditos Sl.plL·111c:1liil"C~ nt0 u l1niilc ,k 7•\<í, (sch:: por cc11to), calculado suhre 
u Jc,pcsa Ilx<1<la 1n1 :,ci 01s•Hnc1:li:1 :a L' ob.,c:·1·aL!u ,i c.spo~\o 110 ui Lig.o 43, dLL Lc. Federa: 11'' ·1.320. de 
17 dc illil~ÇO llC l .96·t: 

II - ltbnr créditos uJicionui' 1.1\é o li1nitc dll tlolaçfio consignw.h1 ço1110 RcscrvLL de C'ouliug~nc1a. 

'\!fio oncr.1rilo o lin1itc p1·cvisto no inciso Los crL'ditos: 

a) dc'>Li1nuJos a suprir insulid.'.:ncias nas dotaçôcs (Jl"ÇtLlncnt{1ria~. rel~tivas u !hllia Ce pttgwncnLo Je ativo, 
inar.ivos e pensionistas. déhihl'i consl<inles de prccatór111s j11dicirLis, 'ic:·viços dn divida pl1hlica, 
dc.-ipC'iit~ de cx~n:ÍCÍ\l~ an1cr:orc'i. dc,;ic'i:.~ .l cu:11u de rec\:rsos vinc,1laJos. \ inculaçôcs 
..::011stilt:<:iu1wi-.. l.:gcti'> L' de c,JJ1Vê11ius uu c·D11g~1lc'1c'>, até o ii1:lllC das subn1s do C.\~rLÍL"io Ullll'r:or 
desses reetil'S\l~ e do seu C.\CC~so de al"J'ccad11çüo apJrildo no cxe1·dc1u. 

b) abertos n1cdiai~tc a ulilizaç<'io de rcci1n,os 11:1 ti1rn1:1 prc\·i.,ta no artigo 1:3. ~l". inci'i11 Ili. da l.c:i 
Fedc1·al n" ·t.320. de 17 de nHU\'O de l .96-'l 

a) alnc·ai n:<:11rsos c1n g1·upu de ,:c-;;1;sa ou ck111cn'.u de dcs;1<:'<. :1t10 do.11d1J.> inic:aln1c·11!c L'O:n u 
tinalidadc de garantir u cxecU(,'iio da progranHlÇilll uprov<1da nesta ici: 

h) u·a11spor. rcn1anejar ou lnms:'cnr rec~1r'io~ c111 d~corr011ciu de <llll:i rcl<1cit11111do~ ;"1 o:·g1111i,.-açf~o e 
l'cinciona111cnto da ad1ni11i~traçà,1 n1u11icipfli, l~11:111do nào in1plicar aun1enlo 1!c dc>pesa, nc:1: criuçilu uu 

ex'.inç<'io de órgJos públicos. conliinuc a11tori1:ado no art:go '17, XIX, a. da Const1tui~flo Fstadu11l 
(E1nc11da Constitucional n" 21. de 14 de fcvcrci1·0 de 2.006). 

11it:a o Poder J·:.\cculivo, ohscr\adas as 11ornu1~ de L'o11t1·oic e acon1panl~rnncnto du cxec·JçDo 01\a:ncntl11:a. e 
eotn a l1111tlidadc de fücili!ar o cun1pri1nenlll da progrn111,1ç;lo apnnHdL1 11cst11 lei. ;u1lorin:do a rL·n1;111ejLLr 
~·ccurso~. entre utividudes e proictus de lllll 111c~1110 prug~;nnlL, no fünhiLo de cad;1 órgão, obedecida u 
distribuição por gn1po de despesa. 

Fira o J~xccuti\'o autorizado a rcnlitrn. IHl cur~o da C:\CCUÇilo un;n111cnt:ír:a. operações d~ crédito :ias csp~eies. 
liniitc., e l.'01:<li1·õc'' C'i\llbc!ccilhls Clll Ré.-õUILl<,'iÍO ,~,) Scnacio l"L'dCl'iil \' llil kg,slH~i1.J i"cL!Cl"lli peni11c'IHC. 
c'ipcc1aln1t'1l\L' Illl l.ci ('0E1pk1nenlar r." 101. c:c IH de n~aio d,: 2 <1011 

,\~ 111ct;1s Jl-;<.·::i~ de i'C'-'CÍ\cl c de tle,pc''' ~ "·' tC~Lil\aL!us p1·i111i1:·iu e 11<11ni:;;:. ::luu'.iz.1111<b111,·tc:s J:;...1Jas na Lei 
de D.rctri1,·s Orç:uncntárius do c;..crcíeio d<: 2.iJ 15 

l'1:rúgrnl(1 ú11ico. /\s leis do Plano Plurianual e dn'i Dirclri1es ur,·mnc:llúria'> L"OllSidcran1 '>C lllDdili..::utla" por leb poslc1·iures. 
incluslvc pelns que cric1n ou n1odiliquc1n, de quulql.C:l' :11udo, prograina.,, açiles e VHlores, 0~1 q.1c aulori1c1n 
c:s'iC> pn1ccJ1111cntos. 

/\rt. 10 /\s transf'crí!ndas fin<1nceiras d.i Ad1ni1iistn1çJu Dirc:La pa1u il Indireta. incluída; a~ ci~tuada> pLru a Cfünarn 
Municipal. e vice-versa. obeJeccrf\o 110 <.Jtle es1 i l'er L''lrutu1·11(:0 pelo; cr~d ito~ or~·an1~i:tú1 ios e adicionai~. 

/\J'l. 11 Fkarn alteradosº' a111.'X\" II dn Lei :i.1u:1ic1pltl n'' Ú.'160. de 09 de dc1cn1bro de' 2.013 (l'l'/\) e 1 tlu Lei 
Municipal n" 6.53 1, de 16 de .i ulho de 2.ll 14 ( 1,))()). con lonnc anexo 1 O LkHa 1 .ci. 

4 



PROC. Nt 00~h" 
FOLHAS l~ 

PREFEfTURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE si\o PAULO 

R1·C Lei nº 6.61O!14 

t\rt. 12 t\L'0:'.1panh::111 cstil J ,c1 11s ar.:xo-; 

iJe.:iun~L~-.iy:lu Ja :\:ccit,1 e Jc~pcsa SC!!.llndu ,1-; cutcgcJ1·i,1' c.:u:~ôn'.ic.i,, 
Re~u1no Ucral da RccciL::, 
Categoria cconôn1ica po1· unidade orç,11~1c11:úr1:1: 
Categoria cco11ôn1icn po1 órg:lo: 
( '0:1solidaçi\o gcral por l":lt..::gu1 ia cco11ClllliL·a: 
l'rogrrnna de trahalho ;io1· t:nid:ltlc orç1u::cnlú11a: 
l'rogran1a de trabalho ro1· fun~iics. suhl\111~(\c, e progn1m<:s: 
Dcsrcsa por funçào. s:1blU1tç<1o e progn:111a.; c11ni(irn1c vi:1culo com rccur.-;o; 
Dc1nonstrativo da dc.,pc.,a po1· L1rgilo.; e J"un~(i.:s; 

" 

' 

1\r:C.\ll 1 
Anex11 2 
Anexo 3 
,\l\CX\l 4 
Anc"o 5 
/\11cxo (, -
/\nexo 7 
/\IlC\O 8 
/\nexo 9 -
/\nexo 10 JJc~crição dos l'rogra11111s <Jovcrnrn'!".<,;ll'ilis. A1;C1~'· JV1e\a'i, CU'i1.o.' · ]11lr Ó:·gà1l e Unidade 

Orçan1cn!ária. 

l~sta I.ci entra cn1 vigo1· no dia I" de jan~iro de 2.1115. 

ll11un1. O 1 de dc1~111bro J.; 2.C 1,f. 

i'ro_icto de ink-it1Livn Ju 
l'l)Dl·'.R FXl\CllTf\i{) 

Rlll)R I< JO t\NT(l'.\< ICl Dli Ali( >S J'I :\110 M 1 ;>J DOi\(,'A 
l'Rl'.J·'El'l'(J MlJ\JJCll'AI. 

MALRiCICJ l'CJ:\ l'LS !'CJH l U 
SECRl~TÁRJ() DOS l\EG(JC!OS JL:RÍDICOS 

\1ARCOS RC)l H-:RTlJ 1 lA ('OS Li\ l lARl "lt\ 
SECRl-:TÁRIC> l)F l·:C()'.\'()\111\ F Fl~'1\l\\'t\S 

/\l\'DRJ°·.t\ M/\Rlt\ LJBl·:RATO 
DJ RL J'CJRA DCJ DEI' ARTA\1l·:i'<TO DF t'CllVH ;:-,J iCt\\:Ãt) J·: DCJCLIMJ·:N·l A\ "Ãll 

5 
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PROC. Nt"'""'(XJ""/l"'ll-'-7---'IF+--I 

~F~Ol~H~AS:'.=~jô=======\=~~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU \\ 'fh 
DEPARTAMENTO DA PROCURADORIA GERAL 

Praça das Cerejeiras, 1-59 Vila Noemy 
Fone (14) 3235-1009 Fax (14) 3223-3928 

Processo nº 11.15612015 

Ao 
Gabinete do Senhor Prefeito: 

Acompanho parecer de fls.08/11, segue o presente 
para conhecimento e autorização da minuta de Projeto de 
Lei e Exposição de Motivos às fls.05/07 com alterações 
meramente formais, em seguida ao DCD para formalização 
e demais providências. 

Bauru, 17 de março de 2015 

Jtamma 
Diretor da Procuradoria Geral 

RECEBIDO NO DEPARTAMENTO DE 
COMUNICAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO 

DATA : l 6- o ., - '6 

HORA: 'l ; ,l. o L 



• Praça D. Pedro li, 1-50- Centro- CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 - Fax: (14) 3235-0601 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Nomeio Relator ~o pre,sentr p~so o Vereador: 

~o/x1Jr, _ ~(01 
Em)! ( de /V\.ll [U 1' de 2015. 

c--~p//' -
FERN~ FRANCELOSI MANTOVANI 

Presidente 

BAURU 

~ 
C9RAÇÀO DE 
SAO PAULO 



• 
• • 

BAURU 

• SAO PAULO 
Praça D. Pedro li, 1-50 -Centro- CEP 17015-230- Fone: (14) 3235-0600 - Fax: (14) 3235-0601 

PROC. N• __ ..::O'.IG"-· ~g-'/-'i-'5"-_~ 1 
29_.., FOLHAS 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PARECER DO RELATOR 

A presente matéria é legal e constitucional, nada obstando sua 

nonnal tramitação por esta Casa de Leis. 

Quanto ao mérito e oportunidade desta proposição, caberá ao 

Egrégio Plenário a sempre sábia e soberana decisão final. 

É o parecer. 

Sala das Reuniões, em 

31 de março de 2015. 

~~-' 
.(~i8; BAsTOS PINTO 

Relator 



• 
• • 

BAURU 

• SAO PAULO 
Praça O. Pedro li, 1-50 - Centro- CEP 17015-230- Fone: {14) 3235-0600 - Fax: (14) 3235-0601 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PARECER FINAL 

A Comissão de Justiça, Legislação e Redação, hoje reunida, acata o 

parecer exarado pelo nobre relator da matéria, tendo em vista a legalidade e 

constltucionalidade da proposta apresentada. 

Opinando pela normal tramitação da mesma por esta Casa, 
deixamos ao escrutínio do Egrégio Plenário a soberana decisão final. 

É o nosso parecer. 

Sala de Reuniões, em 

31 de março de 2015. 

/~-
R°'E~STOS PINTO 
Relator 

ROQ J S ERREIRA 
Membro 

- ---,._ 

\·A:S•q_.Q ~,q..-.() 
FABIANO ANDR{L~c;;,~MARIANO 
Membro 



• CIJÔH/,apa.AuucYtd ~ !fiaruu • 
Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro -CEP 17015-230- Fone: (14) 3235-0600 - Fax: (14) 3235-0601 C9RAÇAO DE 

SAO PAULO 

l 

PROC. N• uC,g I { S .,.-/ 
FOLHAS ;Ly 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Nomeio Relator do presente processo o Vereador: 

F!UY~{,,::Jpl>/CO 

Em~de @f/{._ de 2015. 

/~~M-1 
R6'éácVA~ AST'6S PINTO 

Presidente 



• • C9RA.ÇÁO DE 
SAO PAULO 

Praça D. Pedro li, 1-50-Centro- CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600- Fax: (14) 3235-0601 

PROC. N• 

FOLHAS 

' 
()(,j 11 s _,.....-

2, s . --·-·----:..i 
COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER DO RELATOR 

Na qualidade de relator da matéria que capeia o presente projeto, 

entendemos não haver nenhuma restrição a ser feita quanto ao seu aspecto 
econômico, nada impedindo, portanto, sua normal tramitação. 

lnobstante, deixamos ao escrutínio do Plenário a sábia decisão final 

quanto a sua oportunidade. 

Sala das Reuniões, em 

01 de abril de 2015. 

ALEXSSAN O BUSSOLA 

Re tor 



• 
COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER FINAL 

A Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, hoje reunida 

ordinariamente, acata o parecer exarado pelo nobre relator da matéria, tendo em 

vista a inexistência de qualquer restrição quanto à sua normal tramitação por esta 

Casa. 

Assim, caberá ao Plenário da Edilidade a soberana decisão final. 

É o nosso parecer. 

Sala das Reuniões, em 

01 de abril de 2015. 

///Vi/,(~) , 
~ ROBERV~KAIBASTO~O 

Presidente 

• /''e ·~ ~· 
/• 

./L 
ALEXSSAND BUSSOLA ARILDOÚE LIMA JUNIOR 

Me'mbro. Relator 

FÁBIO SARTORI MAN RINATO 
Membro 

10 DE SOUZA 
Membro 



• Praça D. Pedro li, 1-50-Centro- CEP 17015-230- Fone: (14) 3235-0600 - Fax: (14) 3235-0601 • SAO PAULO 

PROC. N• O G :J / / S ·?7-1 
LF::.Dl:::.::·HA:::S==L==:±.-=-==cJ 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

r 
Nozor(a) do presente p ce~so o(a) Vereador(a): 

. e_ d-0 ri ' /2,--

Em~e ;{)li de2015. 
7 

TELMA~{#JA~.<, GOBBI 
'~ente 



• 
BAURU 

• SAO PAULO 
Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro -CEP 17015-230- Fone: (14) 3235-0600 - Fax: (14) 3235-0601 

.------;c;;-i-;-;:,.--··--;-i 
PROC. N• nG'-' / 5 ,,,../ -! 

J_. 1 FOLHAS __ ---=.~-===:~J 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

PARECER DO RELATOR 

Analisando o presente Projeto de Lei, na esfera desta 

Comissao, nada encontramos que impeça sua normal tramitação por esta Casa de 

Leis. 

Quanto ao seu mérito e oportunidade, caberá ao Egrégio 

Plenário a soberana decisao final. 

É o parecer. 

( ( 

Sala das Reuniões, em 

07 de abril de 2015. 

FERNANDO FRANCELOSI MANTOVANI 

Relator 



BAURU 
• • 

~ • Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro-CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 - Fax: (14) 3 35-0601 CQRAÇAO DE 
--iAO,PAULO 

PROC. N' 0 0 'l 1 5 _ _..--/':, 

t.:.F.::.OL::.:H:..:AS::====Q;"'=~·===c • i 
COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

PARECER FINAL 

A Comissão de Ciência e Tecnologia, hoje reunida, acata o 

parecer exarado pelo nobre Relator da matéria, tendo em vista a inexistência de 
qualquer restrição quanto a sua nonnal tramitação por esta Casa. 

final. 

Assim, caberá ao Plenário da Edilidade a soberana decisão 

É o nosso parecer. 

Sala das Reuniões, em 

07 de abril de 2015. 

---

--------
( //~//7 . 

FE~NOO FRANCELOSI MANTOVANI 
Relator 



• 
~ãnuva~yzal ~ g/UUU 

Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 - Fax: (14) 3235-0601 

PROC. N" 
FOLHAS 

1 

11 e, "J 1 1 L,___ 

30 

BAURU 

li 
SAO PAULO 

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, CIDADANIA 

E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

ente processo o Vereador 

<Ú cfeJ [4/J 

ROQ 
Presidente 



• 

PARECER DO RELATOR 

Analisando o presente Projeto de Lei, na esfera desta 

Comissão, nada encontramos que impeça sua normal tramijação por esta Casa de 

Leis. 

Quanto ao seu mérito e oportunidade, caberá ao Egrégio 

Plenário a soberana decisão final. 

É o parecer. 

Sala das Reuniões, em 
09 de abril de 2015. 



• 

,... 

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, CIDADANIA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

PARECER FINAL 

A Comissão de Direitos Humanos, Cidadania e Legislação 

Participativa, hoje reunida, acata o parecer exarado pelo nobre Relator da matéria, 

tendo em vista a inexistência de qualquer restrição quanto a sua normal tramitação 

por esta Casa. 

final. 

Assim, caberá ao Plenário da Edilidade a soberana decisão 

~ o nosso parecer. 

Sala das Reuniões, em 
16 de abril de 2015. 

FERREIRA 

Presidente 



• Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro- CEP 17015-230- Fone: (14) 3235-0600 - Fax: (14) 3235-0601 

\ 

PROC. N' n ~ º\ / 'I ._, 

FOLHAS :53 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Nomeio Relator do presente processo o Vereador: 

Em 15 de __ ~~~;:;:: __ de 2015. 

u 

,.... 

BAURU 

~ 
C9RAÇAO DE 
Sll.O PAULO 



BAURU 

~ • Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro- CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600- Fax: (14) 3235-0601 C9RAÇAO DE 
r-------+,-,,-S~AO PAULO 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PARECER DO RELATOR 

Na qualidade de relator da matéria, entendemos não haver 

nenhuma restrição a ser feita no aspecto educacional e social, nada impedindo, 

portanto, sua normal tramitação. 

Quanto ao seu mérito e oportunidade caberá ao Egrégio Plenário, a 

soberana decisão final. 

~o parecer. 

Sala das Reuniões, em 
15 de abril de 2015. 

//' 
// 

./_,,, ' 
'/'--:--:.? < 

,/ 
ARl~ÓE LIMA JUNIOR 

/ Relator 
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· SAO PAULO 
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_FOLHAS ~ 5 ~ 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PARECER FINAL 

A Comissão de Educação e Assistência Social hoje reunida. acata o 

parecer exarado pelo nobre relator da matéria, tendo em vista a inexistência de 

qualquer restrição quanto a sua normal tramitação por esta Casa. 

Assim, deixamos ao escrutlnio do Egrégio Plenário a soberana 
decisão final. 

É o nosso parecer. 

Sala das Re em 
154 de ril de 201 . 

;/"' 

0/ e____.., 
/'/ 

ARllJ>a'6E LIMA JUNIOR 

Relator 

/ 

ALEXSSAND O BUSSOLA 

Me 
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Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 - Fax: (14) 3235-0601 

COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, 

HABITAÇÃO E TRANSPORTES 

ALEXSSANDR BUSSOLA 
Presid te 

BAURU 

• SAO PAULO 



• 
BAURU 

~ 
Praça D. Pedro JI, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: {14) 3235-0600 - Fax: (14) 3235-0601 C9RAÇÃO DE 

SAO PAULO 

PROC. N• _ __,n~'·'""-'-";;,i..,J."1"'5"-"'.J-' 
FOLHAS '°:::, 3: -

COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, 
HABITAÇÃO E TRANSPORTES 

PARECER DO RELATOR 

Como Relator da matéria, entendemos não haver nenhum 

óbice quanto à sua normal tramitação. 

Quanto ao mérito, caberá ao Egrégio Plenário a decisão final. 

É o parecer. 

Sala das Reuniões, em 
16 de abril de 2015. 

/,/'"' J 
/ . 
'./:-/~ / ~· /!/? 

ARI~ IMA JUNIOR 
' // Relator 



• 
COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, 

HABITAÇÃO E TRANSPORTES 

PARECER FINAL 

A Comissão de Obras, Serviços Públicos e Transportes, hoje 

reunida, acata o parecer do Senhor Relator da matéria, tendo em vista a inexistência 

de qualquer restrição quanto à sua normal tramitação por esta Casa. 

sábia decisão final. 

Assim sendo, deixamos ao escrutínio do Egrégio Plenário a 

~ o nosso parecer. 

Sala das Reuniões, em 
16 de abril de 2015. 

ALEXSS ROBUSSOLA 
Pr sidente 

/ . "/? 

6~t 
ARIL UMA JÚNIOR 

/ Relator 

~-. 

-~ ~d/ 
AR AETANO O 

Membro 



• 
BAURU 

• SAO PAULO 
Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 - Fax: (14) 3235-0601 

COMISSÃO DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 

NomeiÃr do pr:'.'ente processo ~eread~- _ 

_ :2/c~ ,c_J {___,ç.+z !~o 

Em ;l_0de CL ~2015. 

r-~/:::? io.- o $,;____(-__) 
FAS°IÃNO ANDRÉ L(cfs~ARIANO 

Presidente 
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BAURU 

-Praça D. Pedro li, 1-50- Centro - CEP 17015-230- Fone: (14) 3235-0600- Fax: (14) 3 CQRAÇAO DE 
i'\ULO 

PROC. N• __ O:::_i.·i!,.,;;i,.+.~...;;::; 1 

L:.F,:::OL::,:H::;AS::==:::i_:O_O -·=,"'-='"-· 

COMISSÃO DE CULTURA, ESPORTE LAZER E TURISMO 

PARECER DO RELATOR 

Na qualidade de Relator da matéria, nada encontramos que 

impeça sua normal tramttação por esta Casa de Leis. 

Quanto ao seu mérito e oportunidade, caberá ao Egrégio 
Plenário a soberana decisão finaL 

É o parecer. 

Sala das Reuniões, em 
29 de abril de 2015. 



• Praça D. P!=-CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600- Fax: (14) 3235-0601 !I 
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Pf:OC. N" _-Õ('.;[~;-, 5 J; 
~: 

1 FOLH.~S j j 
COMISSÃO DE CULTURA, ESPORTE: LAZER E TU RIS-MO 

PARECER FINAL 

A Comissão de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, hoje 

reunida, acata o parecer exarado pelo nobre relator da matéria, tendo em vista a 
inexistência de qualquer restrição quanto a sua normal tramitação por esta Casa. 

final. 

Assim, caberá ao Plenário da Edilidade a soberana decisão 

~ o nosso parecer. 

Sala das Reuniões, em 
29 de abril de 2015. 

Fi~íA~...;~dcAs M 
Presidente 

'> - ,F 
,=.-e lf~_) 
IANO 

,11. ~ 

ART12t~ ILHO 
/' 7 Relator 

Membro 
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Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 - Fax: (14) 3235-0601 C9RA.ÇAO DE 

SAO PAULO 

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, HIGIENE, 

SAÚDE,PREVIDÊNCIA E DIREITO E PROTEÇÃO DOS ANIMAIS 

Nomeio Relator do prerle processo o Vereador 

/Jr/;~ ( tVát'tt ~/J;. 



BAURU 
• • 

~ • Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 - Fax: (14) 3235-0601 C9RAÇAO DE 
. SAO PAULO 

lPROC.N• Q0':J /J ;5~ , 
_FOLHAS : ~?:, =r 

- ;--·-~--=::-::::'.:':"~ 

COMISSAO DO MEIO AMBIENTE, HIGIENE, SAUDE, 
PREVIDÊNCIA E DIREITO E PROTEÇÃO DOS ANIMAIS 

PARECER DO RELATOR 

Na qualidade de Relator da matéria, entendemos não haver 

nenhum óbice quanto a sua normal tramitaçao. 

Assim sendo, deixamos ao escrutlnio do Egrégio Plenário a 

sábia decisão final, quanto ao seu mérito e oportunidade. 

Sala das Reuniões, em 
06 de maio de 2015. 



• ~IÍmu/a~yd rie lfiamu 
BAURU 

Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 - Fax: (14) 3235-0601 • SAO PAULO 
PROC. N• ([) (,, ( !} s 
FOLHAS [_ 1 

--
COMISSÃO DO MEIO AMBIENTE, HIGIENE, SAÚDE, 

PREVIDÊNCIA E DIREITO E PROTEÇÃO DOS ANIMAIS 

PARECER FINAL 

A Comissão de Meio Ambiente, Higiene, Saúde e Previdência, 

hoje reunida, acata o parecer do Senhor Relator da matéria, que opinou pela normal 

tramitação. 

Assim sendo, deixamos ao escrutínio do Egrégio Plenário a 

sábia decisão final. 

Sala das R e , m 
06 de io de 201 

Relator 

ALEXSS 

, 



• Praça D. Pedro li, 1-50- Centro- CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600- Fax: (14) 3235-0601 

BAURU 

• SAO PAULO 

PROC. N• __ .;:V;.i,·f,· '3?J-.l..<j"'""'9 
CFOLHAS ____ .,..:Y.i..' -=-----=J 

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 

Nomeio Relator do presente processo o Vereador 



• 
BAURU .. 
SAO PAULO 

Praça O. Pedro li, 1-50 - Centro- CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600- Fax: {14) 3235-0601 

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃ 

PARECER DO RELATOR 

Bem analisada a matéria, não encontramos nenhuma 
irregularidade, razão pela qual opinamos pela normal tramitaçao do Projeto por esta 

Casa de Leis. 

Quanto ao mérito e oportunidade, caberá ao Egrégio Plenário a 

soberana decisão judicial. 

Sala das Reuniões, em 

06 de maio de 2015. 

,..,. t"~ ~, . 

ARILDQJ)e L'ÍM~JUNIOR os/ u 5 l 1 
5 

Relator 



• 
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 

PARECER FINAL 

A Comissão de Fiscalização e Controle, hoje reunida, acata o 

parecer do Senhor Relator da matéria que opinou pela normal tramttação. 

final. 

Assim, caberá ao Plenário da Edilidade a soberana decisão 

Sala das Reuniões, em 

12 de maio de 2015. 

/ . 
/ ./ ' . 

-- -- -

. -~-~. 1 1 ,,/Z/ (' g o S 1 S-
ARILDO ,pei(MA JUNIOR CIDO GONÇALVES PAULA 
Relator 

Membro 
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Praça D. Pedro li, 1-50- Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 - Fax: (14) 3235-0601 

COMISSÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, 

AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

Nomeio Relator do presente processo o Vereador: 

~'gyv<? (riA1<.)rt1-.l0 

BAURU 

• SAO PAULO 



• ~âmam-.kuc~ 
Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230- Fone: {14) 3235-0600 - Fax: (14) 3235-0601 C9RAÇÃO OE 

SAO PAULO 

COMISSÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, AGRICULTURA 
E ABASTECIMENTO 

PARECER DO RELATOR 

Como Relator da matéria, entendemos não haver nenhum óbice 

quanto a sua normal tramitação. 

Quanto ao mérito, caberá ao Egrégio Plenário a decisão final. 

É o parecer. 

Sala das Reuniões, em 

13 de maio de 2015. 

··~-l_µ_C-_,, µ__,-.. -C)-ll!JJ2;_ Q 
FABIANO ANDRÉ LUCAS MARIANO 

Relator 
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• Praça D. Pedro li, 1-50- Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 - Fax: (14) 3235-0601 C9RAÇÃ.O DE 
SAO PAULO 

COMISSÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, AGRICULTURA 
E ABASTECIMENTO 

PARECER FINAL 

A Comissão de Indústria, Comércio, Agricultura e Abastecimento, 

hoje reunida, acata o parecer do Senhor Relator da matéria, tendo em vista a 

inexistência de qualquer restrição quanto a sua normal tramitação por esta Casa. 

decisão final. 
Assim sendo, deixamos ao escrutlnio do Egrégio Plenário a sábia 

É o nosso parecer. 

Sala das Reuniões, em 

20 de maio de 2015. 

''f" 4 ~/ ,4_.,-J( ~ 4--- rj 
FABIANÓ ÁNÕRÉ LUCAS rlt.RIANO 

Relator 

~-·· .. ····~ ~ m:~?c ... ~· • 
·· ... - ~ 01/1.x/µ15 

FERNANDO FRANCELOSI MANTOVANI 

Membro 
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Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro- CEP 17015-230- Fone: (14) 3235-0600- Fax: (14) 3235-0601 

i 

PROC. N''-~0~(;,;:..=.'3.J.1...:1...:"'>:=:::i" 
FOLHAS !) 1 

COMISSÃO INTERPARTIDÁRIA 

Encaminho o presente processo ao Relator da Comissão Interpartidária, 

Vereador ALEXSSANDRO BUSSOLA 

residente 



• PROC. NO 

FOLHAS 

COMISSÃO INTERPARTIDÁRIA 

PARECER DO RELATOR 

Na qualidade de relator do presente projeto, entendemos não haver 

nenhuma restrição quanto ao aspecto econômico a ser feita, nada impedindo, 

portanto, sua normal tramitação. 

lnobstante, deixamos ao escrutínio do Plenário a sábia decisão final 

quanto a sua oportunidade. 

Sala das Reuniões, em 
20 de maio de 2015. 



• 
COMISSÃO INTERPARTIDÁRIA 

PARECER FINAL 

A Comissão Interpartidária, hoje reunida, acata o parecer exarado 

pelo nobre relator da matéria, tendo em vista a inexistência de qualquer restrição 

r- quanto à normal tramitação, por esta Casa. 
' Assim, caberá ao Plenário da Edilidade a soberana decisão final. 

É o nosso parecer. 

ALEXSSANDRO USSOLA 
Relator \ 

ARJÉd~~ Mein~t'I 

DAVI DA SILVA 

P sidente -, 
- - -- ) 

e 

( 

. 

1-"'Q '"'-'() /'/Jc:.,,.,_ ( j 
FABOOIO ANDRÉ LUCAS MAR(ÃNo 
Membro 

FRANCISCO CAR.j,01~~~,i;liV 
Membro 

Membro 

" ltóbUeaçtodaPautan' p,-(lS 
Publicado no 0.0.B. -

1 

º~~ l7_~~-' --

Dhtmtl d9 ~tr--~· 
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BAURU 

-Praça D. Pedro li, 1-50- Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600- Fax: (14) 3235-0601 C9RAÇAO DE 
SAO PA~LO 

A 
Diretoria de Apoio Legislativo: 

Tendo em vista a aprovação do presente 

projeto, em Primeira e Segunda 

Discussões, em Sessões Ordinária e 

Extraordinária, realizadas no dia 25 de 

maio de 2015, providenciar o 

encaminhamento do Autógrafo ao Senhor 
Chefe do Executivo. Após a publicação da 

lei, arquive-se. 
Bauru, 26 de maio de 2015. 

Atendido o despacho, segue Autógrafo e 

ofício, aguardando-se a publicação da Lei 

para posterior arquivo. 
Bauru, 26 de maio de 2015. 

Diretora de Apoio Legislativo 

PROC. N''.2CJ.:l~.lJ\2S--4:'\it\ 
FOLHAS ~l\ J 
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Praça D. Pedro 11. 1-50 -Centro -CEP 11015-230- Fone: (1413235-0000 - Fax: (1413235-0001 ~g~·~~rJ 

AUTÓGRAFO Nº 6786 
De 26 de maio de 2015 

Altera as Leis Mun'1cipais rf 6.460, de 09 de dezembro 
de 2.013 (Plano Plurianual), nº 6.531, de 16 de julho de 
2.014 (Lei de Diretrizes Orçamentárias) e nº 6.610, de 
04 de dezembro de 2.014 (Lei Orçamentária Anual) e 
autoriza a abertura de crédito especial no orçamento 
do exerclcio de 2.015. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São Paulo, usando de 
suas atribuições legais, DECRETA: 

Art.1°- Fica inclusa na Lei Municipal nº 6.460, de 09 de dezembro de 2.013 
(PPA) a ação (projeto): 

PROGRAMA 0027 GESTÃO DE ESPORTES E LAZER 

UNID. EXEC. 02.11.01 GABINETE DO SECRETÁRIO E DEMAIS 
DEPENDtNCIAS 

FUNÇÃO 27 DESPORTO DE LAZER 

SUBFUNÇÃO 812 DESPORTO COMUNITÁRIO 

AÇÕES 1005 
CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES 
ESPORTIVAS 

METAS: CONTRUÇÔES/AMPLIAÇÔES DE UNIDADES ESPORTIVAS. 

UNIDADE DE MEDIDA: PERCENTUAL DA CONSTRUÇÃO REALIZADA 

DESCRIÇÃO 2014 2015 2016 2017 TOTAL 

FISICAS 80°/o 20o/o Oo/o Do/o 100% 

FINANCEIRAS - R$ 661.000,00 39.000,00 º·ºº 0,00 700.000,00 

Art. 2° - Fica inclulda na Lei Municipal nº 6.531, de 24 de julho de 2.014 (LDO) 
a ação (projeto): 

PROGRAMA 0027 GESTÃO DE ESPORTES E LAZER 

UNID. EXEC. 02.11.01 
GABINETE DO SECRETÁRIO E DEMAIS 
DEPENDtNCIAS 

FUNÇÃO 27 DESPORTO DE LAZER 

SUBFUNÇÃO 812 DESPORTO COMUNITÁRIO 

AÇÕES 1005 
CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE 
UNIDADES ESPORTIVAS 

METAS: CONTRUÇÔES/AMPLIAÇÔES DE UNIDADES ESPORTIVAS. 

UNIDADE DE MEDIDA: PERCENTUAL DA CONSTRUÇÃO REALIZADA 

DESCRIÇÃO 2015 

FISICAS 20% 

FINANCEIRAS - R$ 39.000,00 
~ 

' 



• 
Art. 3° -

Art. 4° -

Art. 5° -

Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, no orçamento vigente, Lei 
Municipal nº 6.610, de 04 de dezembro de 2.014, crédito especial no 
valor de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais), na funcional 
programática 27.812.0027.1005 (Construção e Ampliação de Unidades 
Esportivas) na categoria econômica 4.4.90.51 (Obras e Instalações). 

Os recursos para atender as despesas constantes no artigo 3° desta 
Lei, decorrem de anulação parcial da dotação orçamentária, 
27.122.0027.2063 (Administração Geral da Secretaria Municipal de 
Esportes e Lazer), na categoria econômica 3.3.90.39 (Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurldica), ficha orçamentária 479. 

Esta Lei entra em vi rna data de sua publicação. 

Bauru, 26 de m~~ de • 15. 

( ,,F IA 

~l_/~+·_gPr,,. lente 
.~ /)/j . 

C_af:5,~CJ// k1P---(J 
FAEllANO ANDRÉ LUCAS MARIANO 

1 º Secretário 

Projeto de iniciativa do 
PODER EXECUTIVO 

Registrado na Diretoria de Apoio Legislativo, na mesma data. 

JOSIANE SIQUEIRA 
Diretoria de Apoio Legislativo 
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01.DAL.SPL.PM. 88/tP 

Bauru, 27 de maio de 2015. 

Senhor Prefeito: 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência, através do presente, os Autógrafos 
abaixo descritos, referentes aos projetos aprovados em Sessões Ordinária e Extraordinária levadas a efeito 
por esta Casa de Leis no último dia 25 de maio de 2015: 

Autógrafo nº 
6780 

6781 

6782 

6783 

6784 

6785 

6786 

6787 

6788 

6789 

6790 

6791 

6792 

Referente ao Projeto de Lei 
de autoria desse Executivo, que autoriza a transposição de recursos no orçamento do 
Município, exercício de 2015, na Secretaria Municipal de Obras; 
de autoria desse Executivo, que autoriza a transferência de recursos no orçamento do 
Município, exerclcio de 2015; 
de autoria desse Executivo, que altera a Lei nº 6610, de 04 de dezembro de 2014 (lei 
Orçamentária Anual) e autoriza a suplementação de recursos através de transposição 
no orçamento do exercício de 2015; 
de autoria desse Executivo, que altera ~ Lei nº 6611, de 11 de dezembro de 2014, em 
relação à Associaçao de Pais-e-AmigoS dos Excepcionais de Bauru - APAE; 
de autoria deste Legislativo, que dispõe sobre a obrigatoriedade de recolhimento dos 
resíduos fecais de animais conduzidos em espaços públicos e dá outras providências; 
de autoria desse Executivo, que transforma em corredor comercial, 'de serviços e 
comercial e de serviços as Ruas que especifica; 
de autoria desse Executivo, que altera as Leis nº 6460, de 09 de dezembro de 2013 
(Plano Plurianual), nº 6531, de 16 de julho de 2014 (Lei de Diretrizes Orçamentárias) e 
nº 661 O, de 04 de dezembro de 2014 (Lei Orçamentária Anual) e autoriza a abertura de 
crédito especial no orçamento do exercício de 2015; 
de autoria desse Executivo, que altera as Leis nº 6460, de 09 de dezembro de 2013 
(Plano Plurianual), nº 6531, de 16 de julho de 2014 (Lei de Diretrizes Orçamentárias) e 
nº 6610, de 04 de dezembro de 2014 (Lei Orçamentária Anual) e autoriza a abertura de 
crédito especial no orçamento do exerclcio de 2015; 
de autoria desse Executivo, que altera as Leis nº 6460, de 09 de dezembro de 2013 
(Plano Plurianual), nº 6531, de 16 de julho de 2014 (Lei de Diretrizes Orçamentárias) e 
nº 6610, de 04 de dezembro de 2014 (Lei Orçamentária Anual) e autoriza a abertura de 
crédito especial no orçamento do exercício de 2015; 
de autoria desse Executivo, que altera a Lei nº 6610, de 04 de dezembro de 2014 (Lei 
Orçamentária Anual) e autoriza a suplementação de recursos através de transposição 
no orçamento de 2015; 
de autoria desse Executivo, que altera a Lei nº 6610, de 04 de dezembro de 2014 (Lei 
Orçamentária Anual) e autoriza a suplementação de recursos através de transposição 
no orçamento do exercício de 2015; 
de autoria desse Executivo, que autoriza o Poder Executivo a efetivar, mediante Termo 
de Colaboração, repasse de recursos públicos municipais para as Organizações da 
Sociedade Civil que especifica; 
de autoria deste Legislativo, que altera a Lei nº 6610, de 04 de dezembro de 2014 (Lei 
Orçamentária Anual) e autoriza a suplementação de recursos através de transposição 
no orçamento de 2015; 

Nada mais havendo 
protestos de distinção e apreço. 

Excelentfssimo Senhor 
RODRIGO ANTONIO DE AGOSTINHO MENDONÇA 
Prefeito Municipal de Bauru 
NESTA 

Oficio 8 )i l t 5 P-:ocolo • r;;;r3~ ,. 
pag 3 4 V nodia J.,'.lt_515 
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Chefe do Serviço d-? Protedhn!!ntos legislatlvos 
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OF. EXE !\'" 133/15 
P. 11.156/15 

Senhor Presidente, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PROC. N" -QG1J~5~~i 
50 , 

FOLHAS _....;; __ Cl.-.... ------···· 1 
·--=--·~·--··· .. -·-- .. -. --·------~- ... 

Bauru, 01 de junho de 2.015. 

(o presente para cnviannos a Vossa Excelência a Lei n" 6.680, de 01 de junho de 2.015, qui.: altera as Leis 
\1unicipais n" 6.'160. de 09 de dezcmhro de 20!3 (Plano Plurianual), nº 6.531, de 16 de julho de 2014 (Lei de DirctriLCS 
Orça111cntári;1s) e n" 6.610, de O~ de dczcmhro de 2.014 (Lei On,:an1cntária A.nua!) e autoriza a abertura de crédito especial no 
un,:arncnto do cxc1·cício de 2.Dl 5. 

Atenciosas saudw,:õc~. 

•"De, J.c.: ./'v ~ 
RooR1GÓ AN'Í~IÜ ~GOSTINHO ME>JJ)(Jl\<;A 

PREFEITO MUNICIPAL 

l·.xcclcntissi1no Scnho1· 
,\J\TONIO FARIA "IETC) 
DD. Presidente da Câ111ara \1unicipal 
'.'J E STA 

3 
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!' 11.156/15 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N" 6.680, DE 01 DE J(J;\IHO DE 2.015 
Altera as Leis Municipais nº 6.460. de 09 de 
dezembro de 2.013 (Plano Plurianual), nº 
6.531. de !6 de _julho de 2.014 (Lei de 
J)iretri7es Orçamentárias) e n" 6.610, de 04 
de dezembro de 2.014 (Ld Orçamentária 
Anual) e uutori1,a a ahcrlura de crédito 
e~pecial no orçamento do exercício de 2.015. 

~~~~~~=--h-~-~~ 

PROC. N' Ü e Li.-j 
FOLHfaS __ ~ __ '.2 ___________ , 
>-·-~----- ..... --·-··· -···••<>•-·--·· 

O PREl.-EJT() MUNICIPAL DE BAURU. nos lennos do art. 51 da Lei Orgânica do Município de llauru, 
!à.1. ~tthcr que a Câmara \1unicipal aprovou e ele sanciona e pro1nulga a seguinte lei: 

Art. 1" 

Arl. 2" 

Art. 3" 

Art. 4° 

Fica inclusa na l.<'i ~Vfunicipal nº 6.460.de 0'1 d.; dct.:rnbro de 2.013 (l'l'A) a lição (projeto): 

PllOGRAMA 

t:NID. EXEC. 

F'U:'llÇÍ\O 

SlJBF'U1''ÇÃO 

0027 

02.11.01 

27 

. (jESTÃ<J J)E ESPORTES E LAZER 

1 GABI~E°T~i-_E(i :'IECRETÁRIO C D~MAIS DEPENDÊNCIAS 

DESPORTCJ DE I.Al.ER 

l • 12 

AÇÕES 1005 

DESPCJRTO CCJ\1lJNITÁR!() 

1 

CO>!STRUÇÃO E AMl'LIAÇÃ<J Dli l!l\"IDADES 
. l\SPORTIVAS 

\1ETAS: CO\JTRL'ÇÕES/AMPLIAÇ(Jl~S DJ·: L'\JIDADES ESPCJRTIVAS. 
!Jl\IDADE DE MEDIDA: l'ERCl•:NTl!AL DA CONSTR!J~'ÀO REALIZADA 

DESCRIÇÃO 2014 2015 2016 2017 

l;ÍSICAS 80°/o 20"/,, ()o/o Oo/o 

TQT,\L 

1 
100% 

1 

FJNAl\CEIRAS - RS 1 661.000,00 39.000.00 0,00 O.DO 700.000,00 

Fica incluída na J.ci Mu11kipHI n" 6.53L dc24 de julho de 2.014 (!.DO) a ação (projeto): 

l'ROGRAJ\'1A 

i U~ID. _EXEC. 

F'UNÇAO 

SUBFLNÇÁO 

AÇÕES 

10027 

'02.11.01 

27 

1x12 
!005 

GESTÃO DE ESPORTES E LAZER 

1 GAB!l\'ETE DO SECRETÁRIO E DJ::MA-JSJ)f1PENDfJ\1CIAS 
' 
DESl'C)Rlü !)E LAZER 

DESPORlO C0\1UJ\!TÁRJO 

1 CONSTRCÇÃC) E AMl'LIAÇÀC) DE UNJDA~~~-~-~~ORTIVAS 
1 METAS- coN~l-.RlJÇÔEs/AMPLIAÇÕEs-·1;1.: UNIDADES ESPCJRTIVAs. 
; l::'-!IJ)ADE DE \1EDIDA: l'ERCl-:N l'\JAJ. DA CCJNSTRUÇÀ<) Rl\Al,JZADA 
,~----

ECRJÇ,\O ·
FISICAS 

I FINAJ'<CEIRAS - RS 

2015 

20o/o 

39.000.00 

Fica o Poder Executivo autorizado a ahrir. no orça1ncnto vigente. J,ei \1unicipal n" 6.610, de 04 de dezcmhro 
de 2.014. cr6dito especial no valor de RS 39.000.00 (trinta e nove mil reab). na funcional programática 
27.812.0027.1005 (Constnição e Ampliação de L'nidades Esportivas) na categoria económica 4.4.90.51 
(<)hras e Instalações). 

()s recursos para atender as despesas constantes no artigo 3" dcslH Lei, decorrem de anulação parcial da 
dotação orça1nentãria. 27. I 22.0027.2063 (Administração Geral da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer), 
na categoria econômica 3 .3.90.39 (Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica). ficha orçamentária 4 79. 

1 

1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

Ji:STADO DF. SÃO PAULO 

Ret: Lei 11" 6.680/!5 PROC. N• üG 0 
Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicaçi!o. 

í-Ql!·M5 _____ _f_Q_. _____ _ 
""·~-.. -~~-.. ----· . ' .. ·- ·-· 

Projeto de inicimiva do 
Pül)ER l~Xl:CL"I IVO 

Rcgi~trada no Dcpartarncnlo de Comunica~ào e Documcntaçilo da Prefeitura. na 1ncsn1n data. 

~J,,_l ~ tYI. l,.: l l/\. oJ; 
AJ\DRÉA MARIA J.lBERATlJ 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE COM!JNICA~:,\() E [)()ClJMENT/\Ç,\O 

2 
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Q:? l,~ 1 A 
rotimcvavltuuc~ dd''.:?JatúU'="·c=_ 

Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro-CEP 17015-230- Fone: (14) 3235-0600 - Fax: (14) 3235-0601 C9RAÇÃO DE 
SAO PAULO 

DIÁRIO OFICIAL DE BAURU DATA: J'.i.J~2015 PÁGINA(S): _!2l_A_ 

' ' ,, ... ~fr~.-·'!"'4.11\l!ll.t.ll 
P,JL_~$ff/S : ~--4*~i~fi*"-lf.lf:-·-#4'tâtu e! o_.l.fJJJ~_Pl~, 
_.6.511, d.· M•ftí/lloJ.1.Dt4(LIJdil~~:; âL "")e "º6.610, rk fM M"™1n/Nip• 2.0U 

(L.t~~•ntorizaa~--ahiitoe.rpt1etQ/· .. ~-·~lciod.l.~lS;. 
O PREFEITO MUHICIPAL DE PAURU, nos tamos do ut. 51 da Lei Orpdca 

do Municfpi9 • Bauru. fu llhcr. que a C.Anwa Munic.ipal. ,apnwou ~ ele sanciona e promulp a sepinle j 

~ 1 
M"1• - Fiea inoluaa na~~~ 6.460, de:09dodeumbro de 2.013 (PPA) a_.., -1 

<Po>;.toF 
j 

.. , 

ES 

000 

-An. 'r Pica......__ Lei Ili llllp1I n• 6:S3t, .de 24 dejuJbo de 2.014 (LDO) a açlo 

e-; 

AD ESPOR 

. Art ~ Fk:a o ,_ ~ 'U'Qdzedo a -llbrir, no orçmnento vipntc, Lei Mua:icipll 

~ 6.filt. • 044D .......,_. 2.814, cddilo·lllí*W no valor de RS 39.000.00 •. j 
~e-lllillemil .... ).9!1..,_.pmt ML11 27.112.0027.IOOS~- -

e A- rs ;h • u.... PAfMlvaa) •._.. ec:o.Omlca 4.4.90.Sl (c:ir... • 
~). -. .. ,. 

Art. ~ Os..,._,..__... u~ Cl"n• ft"'r no arttF J- 4ear..i,. ~ 
---....-.-w-•t: ;lo,, •• H', 21.llliOIU.1063(.W..',, ;1·1 &Ili 
•S1 .' .,.,,,,., .......... ~---.....-w.U;to.)f 

.- - :-:-.. ;-;:':·;:;.._.-,,-.;:.·hK:":Ptr_ .. _~~i«t. aotti? ,-úrl•t.:~ ->'-_,. · ··1 

~~'f:~-,:~--~e.;w . ..;·,fl-.* e,~;1Ã ';t:--·:··-~: ~-, ,:--.N, 
:~-:. - - ~ - Baurá; 01.,.·ao ., s;;;: ~~- -- -~ · ~~ 

· · ~<lliõ.@rroND'i>~óosrÍi!Íio10ENOONçA · ' ' 
• . ,;:, ": ;~ PREFlliTO~t-L \ 

MAURÍCIO PONIES PORTO 
SECRETÁRIO DOS .NEOÓCIOS JUIÚDICOS 
MARCOS R.WIBRTO DA COSTA GARCIA 

SECRETÁRIO DB ECONOMIA E FINANÇAS ,_ ............ •''' ' . 
)ODER EXEClll11lO • ' ' ; . ,· ' ' 
~no~-c1e·<:~-cbociumen~~ M-mesmadata. 
~ ANl;$P.A.MARIA L~RJ\l!'O \' 
t' . ~OO~<.'OMU>ll<:M;ÃÕl!'<xlcuM!!NTAÇÃO 


